
r PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

/OOlPROCESSO ADMINISTRATIVO N” 18/2024 FOLHA N

DISPENSA DE LICITAÇÃO N*^ ^ /2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO TÉCNICO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS TENDO EM VISTA

NECESSIDADE URGENTE DE REVISÃO CAMINHÃO CAÇAMBA
BASCULANTE/ CABINE ESTENDIDA, MODELO VW26.280 CRM 6X4, PLACA

SJC8J30, 410 HORAS, KM 6123, CHASSI 953658268PR045023, PERTENCENTE

A SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES/PR

SECRETARIA INTERESSADA: AGRICULTURA.

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo.

Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2024.

Fabiana de Sou2» Meira Oliveira

Agente de Contratação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail; licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525

E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:

Solicitação de Compra N° 26/2024

JOÃOGUIN FILHO

0500000000 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO COM

FORNECIMENTO DE PEÇAS TENDO EM VISTA NECESSIDADE URGENTE DE REVISÃO

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE/ CABINE ESTENDIDA, MODELO VW26.280 CRM 6X4,

PLACA SJC8J30, 410 HORAS, KM 6123, CHASSI 953658268PR045023, PERTENCENTE A

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR

em anexo...

Data da Solicitação: 20/02/2024Solicitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

damento Legal:

_ tificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:

t

Itens solicitados:

Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

Item Código Qtd. Unid. Especificação

1 215513-1

26668-1

215517-1

215518-1

215520-1

213265-1

215521-1

213261-1

215522-1

212636-1

213262-1

215523-1

1573-1

3243-1

215524-1

215525-1

1,00 UND FILTRO DE OLEO

UND FILTRO RACOR

UND FILTRO DE AR.

UND fusível 10AMP

UND fusível 15 AMP

UN FLUIDO DE FREIO/E

UND CARTAO 0X1 SANITIZ

UN ESTABILIZADOR DE

UND GRAXA.

UN OLEO LUBRIF 10W40

UND OLEO LUBRIF. A 85W

UND OLEO LUBRIF.80W S

UND FILTRO COMBUSTÍVEL

UND LÂMPADA 67 24V

UND LAMPADAHALOGENA

UND LAMPADA PINGAO 24

182,3500

189,2500

134,3000

5,8800

5,8800

30,5100

69,8500

177,2300

21,6900

53,1700

48,0100

45,7300

114,6200

7,4000

61,4200

7,5000

182,35

189,25

134,30

11,76

11,76

91,53

69,85

177,23

43,38

1.488,76

1.200,25

640,22

114,62

14,80

61,42

22,50

2 1,00

3 1,00

4 2,00

5 2,00

6 3,00

7 1,00

8 1,00

9 2,00

10 28,00

25,00

14,00

13 1,00

14 2,00

15 1,00

16 3,00

Preço Total: 4.453,98

Dotações Utilizadas:

Dotação
185 - 05.001.20.608.2014.2037.3.3.90.30.00

Descrição
MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA

Recurso Valor Previsto:

00000/00000.01.07.

00.00.1.500.0000

4.453,98

Bandeirantes, 20 de Fevereiro de 2024.

H(ho
ria A^ultura e pecuária

Assinaj5yfftíÍRfliÜã^vêÍ
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Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525

E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:
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Solicitação de Compra N** 27/2024

JOÃO GUIN FILHO

0500100001 - Departamento agropecuário e pequenos produtores ru

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TECNIOO COM

FORNECIMENTO DE PEÇAS TENDO EM VISTA NEOESSIDADE URGENTE DE REVISÃO

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE/ CABINE ESTENDIDA, MODELO VW26.280 CRM 6X4,

PLACA SJC8J30, 410 HORAS, KM 6123, CHASSI 953658268PR045023, PERTENCENTE A

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÃRIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR

em anexo...

Data da Solicitação: 20/02/2024Solicitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

tdamento Legal:tificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:

Itens solicitados:

Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

CódigoItem Qtd. Unid. Especificação

1 212494-1

2 213626-1

3 215526-1

4 214331-1

5 213267-1

6 26677-1

7 26245-1

8 928-1

9 215527-1

10 215528-1

1,10 SER REVISÃO DE ASSENTAMENTO

HR OLEO DO MOTOR

UND CABEÇOTE/SUPORTE

UND ELEMENTO PRIMÁRIO

HR SISTEMA HIDRÁULICO SANGRAR

HR OLEO DA CXA

HR OLEO DIFERENCIAL

UND LAMPADA DO FAROL

HR FUZIVEIS

HR IXI-SANITIZAÇÃO

349,0000

349,0000

349,0000

349,0000

349,0000

349,0000

349,0000

349,0000

349,0000

349,0000

383,90

139,60

174,50

104,70

69,80

139,60

174,50

69,80

69,80

174,50

0,40

0,50

0,30

0,20

0,40

0,50

0,20

0,20

0,50

Preço Total: 1.500,70

Dotações Utilizadas:

Dotação Descrição
187 - 05.001.20.608.2014.2037.3.3.90.39.00 MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA

Recurso Valor Previsto:

00000/00000.01.07.

00.00.1.500.0000

1.500,70

Bandeirantes, 20 de Fevereiro de 2024.

Filho

Portaria; 13.849/2023
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD^

Setor Requisitante: Secretaria de Agricultura e Pecuária
Responsável pela Demanda: João Guin

Objeto:

(X) Serviço não continuado;

() Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra;

() Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra;

(X) Material de consumo;

() Material permanente / equipamento.

Forma de Contratação sugerida:

( X) Modalidades da Lei n.°14.133/21;
() Pregão;

(X) Dispensa - Art. 75 - IV, a, § 7° ;
( ) Adesão à IRP de outro Órgão.

Justificativa da necessidade da contratação da solução, considerando o

Planejamento Estratégico, se for o caso:

Justificamos nossa solicitação para contratação de pessoa jurídica, tendo em vista a

necessidade URGENTE de manutenção e conserto, pois o equipamento apresentou

problemas elétricos e mecânicos, como falha na caixa de transmissão, não consegui trocar

de caixa alta para baixa .0 caminhão está na garantia, conforme manual , caminhão

MODELO VW/26.280 CRM 6X4, CHASSI 953658268PR045023, COM 410 HS DE

USO, K M 6123, não podemos efetuar intervenção com mecânicos constantes em nosso

quadro de fimcionários, sendo vedado conforme manual do proprietário.

Ainda, informamos que este equipamento tem grande utilidade dentro quadro da frota de

maquinários da secretaria de agricultura. Executa diversos serviços tais como:

Cascalhamento e manütenção das estradas vicinais e secundarias em nosso município

auxiliando nas emergência, visto que está iniciando a colheita da safra de verão, além dos

serviços na zona urbana, como coleta de lixo, recolhimento galhos de arvores, dentre outros.

O problema apresentado é intermitente. Este evento se acontecer poderá , causar acidente

operacional com possibilidade de danos mecânicos e elétricos maiores, prejuízos materiais

e ainda envolver o operador e outras pessoas.

JUSTIFICAMOS também que a empresa SERVOPA CAMINHÕES LTDA é a única

empresa autorizada pelo fabricante na região.

1.

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ
■ 76.235.753/0001-48
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As manutenções periódicas são necessárias para manter o bom funcionamento do veículo,

além de assegurar um rendimento máximo e durabilidade. Para usufruir da garantia, as

manutenções periódicas deverão ser executadas exclusivamente na rede de Concessionárias

Autorizadas, dentro dos prazos e/ou quilometragem estabelecidos pelo fabricante, com o

devido registro do plano de manutenções periódicas. O não cumprimento das manutenções

periódicas poderá comprometer o bom desempenho do veículo, além de ocasionar possíveis

falhas que poderíam ser evitadas caso fosse cumprido o plano de manutenção recomendado.

2. Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada:

UNIDADE VALOR

UNITÁR
CATMAT VALOR

ESPECIFICAÇÃOITEM DE QUANT
CATSER TOTAL

MEDIDA IO

1 UN 182,35 182,35FILTRO DE OLEO 1

2 UN 189,25 189,25FILTRO RACOR 1

3 UN 134,30 134,30FILTRO DE AR 1

4 UN 5,88 11,76fusível lOAMP 2

5 UN 5,88 11,76fusível 15 AMP 2

6 UN 30,51 91,53FLUIDO DE FREIO 3

7 UN 69,85 69,85CARTAO OXI SANITIZ 1

8 UN 177,23 177,23ESTABILIZADOR 1

9 UN 21,69 43,38GRAXA 2

10 L 28 1.488,76OLEO LUBRIF. 10W40 53,17

11 L 25 1.200,25OLEO LUBRIF. A85W 48,01

12 L 45,73 640,22OLEO LIBRIF. 8W SI 14

Rua Frei Rafael Proner n“ 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ
76.235.753/0001-48
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114,62 114,62UN13 FILTRO COMBUTIVEL 1

UN 7,40 14,8014 LAMPADA 67 24 V 2

15 UN 61,42 61,42LAMPADA HALOGEN 1

16 UN 7,50 22,50LAMPADA PINGAO 3

REVISÃO

ASSENTAMENTO
17 H 349,00 383,901,10

18 H 349,00 139,60OLEO MOTOR 0,40

19 H 349,00 174,50CABECOTE/SUPORTE 0,50

11 H 349,00 104,70ELEMENTO PRIMÁRIO 0,30

SISTEMA HIDRÁULICO

SANGRAR
12 H 349,00 69,800,20

OLEO DA CXA.

MUDANÇA TROCAR
13 H 349,00 139,600,40

14 H 349,00 174,50OLEO DIFERENCIAL 0,50

15 H 349,00 69,80LAMPADA DO FAROL 0,20

16 H 349,00 69,80FUZIVEIS 0,20

SEM TPR OXI-

SANITIZAÇÃO
17 H 349,00 174,500,50

R$
TOTAL

5.954,68

3. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual; O prazo de vigência
da contratação é de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação da ratificação do processo,
no Diário Oficial do Município.

4. Créditos Orçamentários:

4.1. Valor estimado da contratação: R$5.954,68 (Cinco mil novecentos cinquenta e quatro reais,

sessenta e oito centavos^, conforme custos unitários apostos na [tabela acima.

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ
76,235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

4.2 Plano Orçamentário:

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.2. A Contratação será atendida pela Seguinte Ootação-Fonte: 187 - 0000

Gestão/Unidade:

Fonte de Recursos;

Programa de Trabalho:

Elemento da Despesa:

Plano Interno:

I) 5.001 Sec de Agricultura e Pecuária/Depart. Agropecuário e pequenos prod.

II) 0000 Livre

III) 2014 Manutenção da Patrulha Mecanizada

IV) 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

V) 2.037 Manutenção da Patrulha Mecanizada

5. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento;

Fiscal Técnico: Leandro Eleutério

Assessoria de Planejamento: João Guin Filho
Gestor do Contrato: João Guin Filho

a)

b)

c)

Submeto o Documento de Formalização da Demanda para avaliação.

Bandeirantes, 15 de Fevereiro de 2024.

João GiunTilho

Seeretário M^ánjcipáfda Agricultura e Pecuária

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUMICIPAL DEBAMDEIRAMTES

ESTADO DOPAgMIÃ

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N”. /2024.

l.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICAPARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

TÉCNICO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS TENDO EM VISTA NECESSIDADE

URGENTE DE REVISÃO CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE/ CABINE ESTENDIDA,

MODELO VW26.280 CRM 6X4, PLACA SJC8J30, 410 HORAS, KM 6123, CHASSI

953658268PR045023. PERTENCENTE A SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÃRIA

DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e

exigências estabelecidas neste instrumento.

UNIDADE VALOR

UNITÃR
CATMAT VALOR

ESPECIFICAÇÃOITEM DE QUANT
CATSER TOTAL

MEDIDA IO

1 UN 182,35 182,35FILTRO DE OLEO 1

2 UN 189,25 189,25FILTRO RACOR 1

3 UN 134,30 134,30FILTRO DE AR I

4 UN 5,88 11,76FUSÍVEL lOAMP 2

5 UN 5,88 11,76FUSÍVEL 15 AMP 2

6 UN 30,51 91,53FLUIDO DE FREIO 3

7 UN 69,85 69,85CARTAO OXI SANITIZ 1

8 UN 177,23 177,23ESTABILIZADOR 1

9 UN 21,69 43,38GRAXA 2

10 L 28 1.488,76OLEO LUBRIF. 10W40 53,17

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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11 L 1.200,2525OLEO LUBRIF. A85W 48,01

12 L 45,73 640,22OLEO LIBRIF. 8W SI 14

13 UN 114,62 114,62FILTRO COMBUTIVEL 1

14 UN 7,40 14,80LAMPADA 67 24 V 2

15 UN 61,42 61,42LAMPADA HALOGEN 1

16 UN 7,50 22,50LAMPADA PDÍGAO 3

REVISÃO

ASSENTAMENTO
17 H 349,00 383,901,10

18 H 349,00OLEO MOTOR 139,600,40

19 H 349,00CABECOTE/SUPORTE 174,500,50

11 HELEMENTO PRIMÁRIO 349,00 104,700,30

SISTEMA HIDRÁULICO

SANGRAR
12 H 349,00 69,800,20

OLEO DA CXA.

MUDANÇA TROCAR
13 H 349,00 139,600,40

14 H 349,00OLEO DIFERENCIAL 174,500,50

15 HLAMPADA DO FAROL 349,00 69,800,20

16 H 349,00FUZIVEIS 69,800,20

SEM TPR OXI-

SANITIZAÇÃO
17 H 349,00 174,500,50

R$
TOTAL

5.954,68

1.2.Os bens e serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

1.2.1. Os serviços a serem contratados podem ser classificados como comuns, haja vista

possuírem especificações usuais de mercado e padrões de qualidade passíveis de definição em Edital,

conforme estabelece o inciso XIII do art. 6° da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, sendo classificados

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

como serviços não contínuos, aqueles que impõem ao contratado o dever de realizar a prestação deum

serviço específico em período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente,

pelo prazo necessário à conclusão do objeto.

1.3.|0 prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação da

ratificação do processo, no Diário Oficial do Município.

2.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Justificamos nossa solicitação para contratação de pessoa jurídica, tendo em vista a necessidade

URGENTE de manutenção e conserto, pois o equipamento apresentou problemas elétricos e

mecânicos, como falha na caixa de transmissão, não consegui trocar de caixa alta para baixa .0

caminhão está na garantia, conforme manual , caminhão MODELO VW/26.280 CRM 6X4,

CHASSI 953658268PR045023, COM 410 HS DE USO, K M 6123, não podemos efetuar

intervenção com mecânicos constantes em nosso quadro de fimcionários, sendo vedado conforme

manual do proprietário.

Ainda, informamos que este equipamento tem grande utilidade dentro quadro da frota de maquinários

da secretaria de agricultura. Executa diversos serviços tais como: Cascalhamento e manutenção das

estradas vicinais e secundarias em nosso município auxiliando nas emergência, visto que está

iniciando a colheita da safra de verão, além dos serviços na zona urbana, como coleta de lixo,

recolhimento galhos de arvores, dentre outros. O problema apresentado é intermitente. Este evento

acontecer poderá causar acidente operacional com possibilidade de danos mecânicos e elétricos

maiores, prejuízos materiais e ainda envolver o operador e outras pessoas.

JUSTIFICAMOS também que a empresa SERVOPA CAMINHÕES LTDA é a empresa autorizada

pelo fabricante na região.

se

As manutenções periódicas são necessárias para manter o bom funcionamentodo veículo, além de

assegurar um rendimento máximo e durabilidade. Para usufruir da garantia, as manutenções periódicas

deverão ser executadas exclusivamente na rede de Concessionárias Autorizadas, dentro dos

e/ou quilometragem estabelecidos pelo fabricante, com o devido registro do plano de manutenções

periódicas. O não cumprimento das manutenções periódicas poderá comprometer o bom desempenho

do veículo, além de ocasionar possíveis falhas que poderíam ser evitadas caso fosse cumprido o plano

de manutenção recomendado.

prazos

Rua Frei Rafael Proner n” 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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2.2.0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual |2024]|, publicado no Diário

Oficial do Município de Bandeirantes, Edição n° 684, Ano 2023, Página 50 de 81, na data de 28 de

dezembro de 2023.

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A concessionária SERVOPA CAMINHÕES LTDA, é a concessionária autorizada pela

Volkswagen conforme Carta de Exclusividade anexo prestar os serviços de peças e reposição,

acessórios e outros artigos que ao veículo se destinem, na região de Bandeirantes.

A escolha do Fornecedor justifica-se em razão de Servopa Caminhões Ltda ser a

concessionária autorizada da marca C Volkswagen Caminhões LTDA para realização de serviços de

pós-venda mais próxima do município de Bandeirantes, conforme busca no site da fabricante.

4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabílidade:

4.1. Na presente contratação, os critérios de sustentabilidade são atendidos pela concessionária

autorizada da Volkswagen Ltda. conforme. Política Ambiental

• Minimizar as emissões de escape;

• Aumentar a eficiência do uso de recursos;

• Reduzir as emissões de gases de efeito estufa através da redução de consumo de combustíveis

e energia, bem como da utilização de fontes de energia de baixo CO2;

• Aumentar a eficiência energética;

Garantia da contratação

4.5.Não se aplica exigência da garantia da contratação.

5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1.0 prazo de execução dos serviços é de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação da

ratificação do processo, no Diário Oficial do Município.

5.2.Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar

respectivas com pelo menos |5 (cinco;^ dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

as razoes

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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Garantia, manutenção e assistência técnica

5.3.0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor)

5.4.Caso 0 prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. .

5.5.A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.6.A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se

for 0 caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.7.Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.8.As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.9.Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem

vício ou defeito no prazo de até |7 (sete) ]dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento

das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.10.0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

5.11.Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante

ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa

diversa para executár os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como

a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da

garantia dos equipamentos.

5.12.0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade

do Contratado.

5.13.A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidadesem caso de descumprimentode

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86,360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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6.1.Será dispensada a celebração de instrumento específico escrito de contrato entre as partes, sendo

que ele será substituído pela Nota de Empenho.

7.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1 .Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do serviço, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência na proposta.

Liquidação

7.2.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a)o prazo de validade;

b)a data da emissão;

c)os dados do contrato e do órgão contratante;

d)período respectivo de execução do serviço;

e)o valor a pagar; e

f)eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3.Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;

7.4.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.5.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, asseguradaao contratado a ampla
defesa.

Forma de pagamento

os

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PABANÁ

7.6.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

7.7.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.8.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Antecipação de pagamento

7.9.A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

' Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE

LICITAÇÃO, [conforme as disposições contidas no artigo Art. 75 -IV, a, § 7° da Lei 14.133/21.

Identificada à necessidade, buscou-se no mercado por um fornecedor que atuasse em área compatível.

Neste tema foi encontrada a empresa SERVOPA CAMINHÕES LTDA, CNPJ 00.298.749/0001-67,

Inscrição Estadual 9058988259, telefone (43) 3249-6030, com filial localizada na Melo Peixoto, SL

01, 1200 na cidade de Cambe - Paraná. A escolha do Fornecedor justifica-se em razão de ser a

Concessionária Autorizada para Prestação de Serviços Pós Venda da marca, Volkswagen mais

próxima da cidade de Bandeirantes.

Exigências de habilitação

8.2.Para fins de habilitação, deverá o lieitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identifícada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto

ou contrato social no Registro Públieo de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.4.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme a legislação aplicável.

8.5.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrádores;

8.
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8.6.FíIial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mereantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz

Habilitação físcal, social e trabalhista

8.7.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídieas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.8.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Seeretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.?.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.10.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.11.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto eontratual;

8.12.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.13.Caso 0 fomeeedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respeetiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO]

9.1.0 custo estimado total da contratação é de R$ 5.954,68 (Cinco mil novecentoscinquentae quatro

reais e sessenta e oito centavos^, conforme custos unitários apostos na [tabela acima.

9.2.0s preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos operacionais da atividade e

os tributos que eventualmente possam incidir sobre eles, bem como as demais despesas diretas e

indiretas, sem que caiba direito ao proponente de reivindicar custosa adicionais diretos ou indiretos.

Rua Frei Rafael Proner n“ 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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10.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento.

10.2.A contratação será atendida pela seguinte dotação:

10-ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.2. A Contratação será atendida pela Seguinte Dotação^Fonte: 187 - 0000

Gestão/Unídade:

Fonte de Recursos:

I) 5.001 Sec de Agricultura e PeciJána/Depart. Agropetuário e pequenos prod.

11) 0000 Livre

111) Programa d^rabalho:
Elemento da Despesa:

2014 Manutenção da Patrulha Mecanizada

IV) 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

V) Plano Interno: 2.037 Manutenção da Patrulha Mecanizada

10.3.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

Bandeirante^1] \ie \[fevereirò^e \[2024].

João Guin Filho

Secretário Municipal da Agricultura e Pecuária
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ORÇAMENTO Nro.:49771 Página: 1Contato Nro.: 20076f

Scívopa:

Mecânico que Elaborou;
Cidade: CAMBE .

E-Mail: NFE.CAMBE@SERVOPA.COM

SERVOPA CAMINHÕES LTDA

MELLO PEIXOTO, SL 01, 1200

Telefone: (43 ) 32496030
C.N.P.J. 00298749000167

Inscrição Estadual 9058988259

UF: PR

09/02/2024

11/03/2024

Data do Orçamento:

Data de Validade:

Dados do Cliente

Cliente:

Nome:

518005 CNPJ : 76.235.753/0001-48

município de bandeirantes

Endereço: FREI RAFAEL PRONER, 1457

Bairro: CENTRO

CEP: 86360000

Cidade: BANDEIFtANTES

Fone: 43 35424525

UF: PR

Complemento: EDIF Ramal:

Dados do Veículo

Chassi: 953658268PR045023

Modelo: VW 26.280 CRM 6X4

Placa: SJC8J30 KM médial:

KM atual:

406 AnoFab.: 2022

6234 AnoMod.: 2023

Cod. Frota:

Data Venda: 04/11/2022

Cor.:

BRANCO-GEAD.

Dados do Consultor

Nome: ALISON PEREIRA DE SOUZA RIBEIRO Telefone: E-mail:

Solicitações:
ORÇAMENTO WILLIAN O.S 58458 09/02/24

Descrição
FILTRO DE OLEO

FILTRO RACOR

FILTRO DE AR

FUSÍVEL 10 AMP

FUSÍVEL 15 AMP

FLUIDO DE FREIO/E B

CARTAO 0X1 SANITI2 H

ESTABILIZADOR DE ( J

GRAXA

OLEO LUBRIF 10W40 A

OLEO LUBRIF. A 85W 2

ÓLEO LUBRIF.80W SI 1

FILTRO COMBUSTIVE A

LAMPADA 67 24V

LAMPADA HALOGEN, D

LAMPADA PINGAO 2^ *

Item GD/lr. Unit. Qtd. % Desc VIr. Desc VIr. IPI

D 182,35 1,00 0,00 0,00 0,00

B 189,25 1,00 0,00 0,00 0,00

Z 134,30 1,00 0,00 0,00 0,00
5,88 2,00

B 5,88 2,00 0,00 0,00 0,00

30,51 3,00 0,00

69,85 1,00 0,00

177,23 1,00 0,00

P 21,69 2,00 0,00 0,00 0,00
53,17 28,00

48,01 25,00 0,00

45,73 14,00 0,00 0,00 0,00

114,62 1,00 0,00 0,00 0,00

D 7,40 2,00 0,00 0,00 0,00

61,42 1,00 0,00

7,50 3,00 0,00 0,00 0,00

ICMS Ret. VIr.Total

182,35

189,25

134,30

11,76

11,76

91,53

69,85

177,23

43,38

1.488,76

1.200,25

640,22

114,62

14,80

61,42

22,50

07W115436C

23B127177

2S0129620B

542937131H

542937131J

APR000700A9

FEM00048055

G052385Q9

G052739Q9XX

G052823Q9

G052825Q9

G052829Q9

JZV201512

0,00

0,00

0,00

B 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00
N0177193X

N0177704X

N10723201X

0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

Item

Descrição

^ 26401010603

REVISÃO ASSENTAMENTO

26417030000

OLEO DO MOTOR TROCAR

26420345502

CABECOTE/SUPORTE DO SUBSTITUIR

26423255501

ELEMENTO PRIMÁRIO DOSUBSTITUIR

26430206700

SISTEMA HIDRÁULICO SANGRAR

26434351700

OLEO DA CXA. MUDANCATROCAR

26439011700

OLEO DIFERENCIAL TROCAR

26494235500

LAMPADA DO FAROL SUBSTITUIR

26497845502

FUZIVEIS SUBSTITUIR

264SEM TPR

OXI-SANITIZAÇÃO

GD/lr. Unit. Qtd. % Desc Vir. Desc Vir. IPI ICMS Ret. VIr.Total

349,00 1,10.- 383,900,00 0,00 0,00

349,00 0,40,/I 139,600,00 0,00 0,00

349,00 0,50. ' 0,00 174,500,00 0,00

349,00 0,30- . 0,00 104,700,00 0,00

349,00 0,20 '■ 69,800,00 0,00 0,00

349,00 0,40 139,600,00 0,00 0,00

349,00 0,50, 174,500,00 0,00 0,00

349,00 0,20 69,800,00 0,00 0,00

349,00 0,20 69,800,00 0,00 0,00

349,00 0,50' 174,500,00 0,00 0,00

ALISON PEREIRA DE SOUZA RIBEIRI
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ORÇAMENTO Nro.:49771 Página: 2 pContato Nro.: 20076!

Sofvopa

SERVOPA CAMINHÕES LTDA

MELLO PEIXOTO, SL 01, 1200

Telefone: (43) 32496030

C.N.P.J. 00298749000167

Inscrição Estadual 9058988259

Mecânico que Elaborou:
Cidade: CAMBE

E-Mail: NFE.CAMBE@SERVOPA.COM

UF: PR

Data do Orçamento: 09/02/2024

Data de Validade: 11/03/2024

Dados do Cliente

Cliente: 518005 CNPJ : 76.235.753/0001-48

municípiode bandeirantes

Endereço: FREI RAFAEL PRONER, 1457

Complemento: EDIF

Bairro: CENTRO

CEP: 86360000

Cidade: BANDEIRANTES

Fone: 43 35424525

Nome:

UF: PR

Ramal:

Dados do Veículo

Chassi: 953658268PR045023

Modelo:VW 26.280 CRM 6X4

Placa: SJC8J30 KM médial:

KM atual:

406 AnoFab.: 2022

6234 AnoMod.: 2023

Cod. Frota:

Data Venda: 04/11/2022

Cor.:

BRANCO-GEAD,

Dados do Consultor

Nome: ALISON PEREIRA DE SOUZA RIBEIRO Telefone: E-mail:

Sub-Total 0,00 0,00 5.954,68

Total Desconto das Peças

Total Desconto dos Serviços

0,00 Total das Peças

Total dos Serviços

Franquia

P.C.C. (-)

ISS Retido (-)

Total Líquido do Orçamento

4.453,98

1.500,700,00

0,00

0,00

0,00

5.954,68

Orçamento valido por 30 dias

Estando de acordo com o presente orçamento, autorizo(amos) a execução dos serviços descritos acima.

Confirmo(amos) a forma de pagamento, do(s) orçamento(s) 49771, descrita a seguir:

Condição de Pagamento Nro. Dias Valor

0,00

CAMBE, 09 de Fevereiro de 2024

ALISON PEREIRA DE SOUZA RIBEIRO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

ALISON PEREIRA DE SOUZA RIBEIRI
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NF-eRECEBEMOS DE ECS COMERCIO DE VEÍCULOS ÉQUIP LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA
INDICADAABAIXO.EMISSÃO:31/10/2023VALORTOTAL:R$ 624.480,00 DESTINATÁRIO: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - RUA FREI RAFAEL

PRONER, 1457 - EDIF CENTRO BANDEIRANTES-PR N°. 000.004.513

Série 001

L>

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

ECS COMERCIO DE VEÍCULOS EQUIP LTDA
AV CESARIO ALVIM, 818 - SALA 113

CENTRO - 38400-098

UBERLÂNDIA - MG Fone/Fax: 3432161070

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA

N“. 000.004.513
Série 001
Folha1/1

1 CHAVE DE ACESSO

3123 1008 2068 6700 0100 5S00 1000 0045 1311 6286 8910

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda merc. ad rec dest n cont 131235649102665 - 31/10/2023 10:27:36
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

0010372600069 08.206.867/0001-00

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA EMISSÃO

31/10/2023

CNPJ / CPF

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 76.235.753/0001-48
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DA SAIDA/ENTRADA

RUA FREI RAFAEL PRONER. 1457 - EDIF CENTRO 86360-000
HORA DA SAIDA/ENTRADAMUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUALW FONE/FAX

IBANDEIRANTES PR

FATURA / DUPLICATA

CÁLCULO DO IMPOSTO

V. IMP. IMPORTAÇÃO

0.00

BASEDECÁLC.DOICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLC. ICMS S.T. VALOR DO ICMS SUBST.

OUTRAS DESPESAS

V.ICMS UFREMET. VALOR DO FCP VALOR DO PIS V. TOTAL PRODUTOS

14.480.001 74.937.60l 0.00 0. 00 0. 00 0,00 624.480.00
VAI FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO VALOR TOTAL IPI V. ICMS UF DEST. V. TOT. TRIB. VALOR DA COFINS V. TOTAL DA NOTA

o.ool o.ool 0.00 0.00 0.00 0. 00 49.021.681 o.ool 624.480.00l
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME/RAZÃO SOCIAL CÓDIGO ANTTFRETE POR CONTA

(0) Emitente
PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF

MUNICÍPIOENDEREÇO INSCRIÇÃO ESTADUALUF

QUANTIDADE ESPÉCIE PESO LÍQUIDONUMERAÇÃOMARCA PESO BRUTO

1 23.000.000 7.630.000
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO ALIQ.
ts

VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

B.CALC

ICMS
DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO VALOR

ICMS

VALORNCM/SH O/CST CFOP UN QUANT ALÍQ. IPIIPI ICM

13203 VW 26280

MARCA VOLKSWAGEN ANO/MODELO 2022/2023
EQUIPADO COM CACAMBA BASCULANTE I2M NIEV N
SP7FN10212,P00526 COR BRANCO COMBUSTÍVEL
DIESEL CHASSI 953658268PR045023 MOTOR

2096497A266494 | Val.Apx.Trib: 49.021,68(7,85% Nac)
("FONTE IBPT CONF. LEI DA TRANSPARÊNCIA
12.741/2012") I pFCPUFDest=0,00% pICMSUFDest=0,00%
pICMSIntcrPart=100,00%vFCPUFDest=0,00
vICMSUFDcst=0,00 vICMSUFRemet=0,00
FCI:4AB8CB 16-D3C7-48CE-BCD9-D2AD9DA60932
Chassi: 953658268PR045023 .

87042310 500 6108 UN 1,0000 524.480,0000 624.480,00 624.480,00 74.937,60 0,00 12,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES '

Inf. Contribuinte:PREGÃO ELETRONlCON. 046/2023 - 18/08/2023 - CONTRATON. 270/2023 - CONVÊNION 202/2023 -

SECID - PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 153 - SOLICITACAO DE FORNECIMENTO N. 3527/2023 - NOTAS DE

EMPENHO N. 8407/2023 E 8408/2023 A TITULO DE INFORMACAO, SEGUE O NUMERO DA FCI DA FABRICANTE:

CORlâNTÊ^3883'3T^’^^°^'°^^'^^°''®°^^^ DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL - AGENCIA: 4202-1 - CONTA

Valor Aproximado dos Tributos : RS 49.021,68

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 19/02/2024 as 16:43:36
Gerado em \vww.fsist.com.br
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INTERNAI

Carninhões
Ônibus

São Paulo, 28 de novembro de 2023.

DECLARAÇÃO

Declararnos para os devidos fins de direito que as empresas abaixo relacionadas integram a Rede de

Concessionárias Volkswagen Caminhões e Ônibus (nome fantasia da Volkswagen Truck & Bus Indústria e

Comércio de Velcülos Ltda.), e tem permissão pára realizar operações dè vendas de ÇaminHões, Ônibus, Sennços
e Peças e Acessórios Genuínos bem como a prestação de Sen/jços de Assistência Técnica e Garantia para todos

os Caminhões e Ônibus das Marcas Voiks\vagen e MAN, yendidos ou que estiverem de passagem em sua área

operacional, possuindo em suas instaiações técnicos treinados pelá prôptia Fábrica.

■!

í-

â

SERVOPA CAMINHÕES LTDA (DN 4773), pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita iro CNPJ/MF

sob o n®. 00.298.749/0001-67, corh sede ira Rodovia Mello Peixoto, N° 1200, Bairro Jardim União, no Munjclpio de

Cambé, no Estado de Paraná.

\
A presente declaração tem prazo de duração por prazo indeterminado, enquanto viger o contrato de concessão
;com'a , ■ , '' ■

Volkswagen Caminhões e Ônibus (noriie fantasia da Volkswagen Tnjck & Bus Indústria e Comércio de Veículos
Ltda.).

Municípios de atuação:

í.

NOVA AMERICA DA
COUNAIBIPORA

ABATIA SANTA CECÍLIA DO PAVAO

ITAMBARACA NOVAFATIMA
I ALVORADA DO SUL SANTA MARIANA

NOVA SANTA

BARBARA
i

JABOTI
ANDIRA SANTANA DO ITARARÉ

JACAREZINHO PINHAIAO
APUCARANA SANTO ANTONlO DA PLATINA

JAGUAPITA PITANGUEIRAS
ARAPONGAS SANTO ANTONlO DO PARAÍSO

JAPIRA .PORECATU
ASSAI SAO JERONIMO DA SERRA

8'
JATAIZINHO PRADO FERREIRA

ASTORGA SAO SEBASTIAO DA AMOREIRAI
JOAQUIM TAVORA PRIMEIRO DE MAIO

BANDEIRANTES SAPOPEMA !

JUNDIAI DO SUL QUATIGUA
BARRA DO JACARÉ SERTANEJA

LEOPOLIS RANCHO ALEGRE
BELA VISTA DO PARAÍSO SERTANOPOLIS 1

LONDRINA RIBEIRÃO CLARO i
CALIFÓRNIA SIQUEIRA CAMPOS

MARILANDIA DO SUL RIBEIRÃO DO PINHAL
CAMBARA TAMARANA

3

L



INTERNAL ,

lÃO DE NOTAS
Carrcisco fVlarlins
ntc Aulorizada
lano do Sül - SP

BIO BOM
CAMBE TOMAZINA MAUA DA SERRA

ROLANDIA
CARLQPOLIS URAI MIRASELVA

NOVA AMERICA DA

COLINA
SABAUDIA

CENTENÁRIO DO SUL
SALTO DO ITARARÉ

CONGONHINHAS NOVAFATIMA

SANTA AMÉLIA
CONSELHEIRO MAIRINCK NOVA SANTA BARBARA

^ S20972AA0055401

<1
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‘ Por ser verdade, firmo 0 presente.

Atenciosamente,
i
i5

6.”
I

FLORIVA

Consultor Êomèrcial Serííor

C-WS Vendas e Operações Campo Regional Sp

,DRI íANO acE^iVEiftif gOedês
Gerent&IÈíí

C-WP Vendas e Operações Campo Região
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GARANTIA
GARÂm-IÂ

*1^

lí-

4 - Que todas as revisões preventivas, estabelecidas pela yolkswagen Caminhões
e Ônibus, constantes no manual de garantia e manutenção, tenham sido

executadas na. Rede de Concessionárias Volkswagen Caminhões e Ônibus,
observadas as quilometragens (veículos pertencentes aos grupos I, II e ni) ou
horas (veículos pertencentes ao grupo I\Q previstas neste manual e conforme

disposto nq item VI - “Revisões obrigatórias para awalidade de cobertura da

Garantia”.

São cdnsidcrados componentes do motor:

Árvore de manivelas, casquilhòs e bielas, comando e mecanismo das válvulas,
bloco do niotor, cabeçote, camisa de cilindros, pistões e anéis, sistema de em

grenagem de distribuição, bomba de óleo e tubulações, coletores de admissão

e escape, bomba-d’agua, válvula termostática e carcaça, bomba de alimentação
(baixa e alta prèss^), injeíores de cómbustívèí, turbocompressor e atuãdor,
intercooler, radiador do líquido de átrefeciihento, acoplamento viscoso / ele-
tromagn^ico, amortecedor de vibrações, conjunto embreagenii compressor de
ar do freio, volante do motor e carcaça, cárter do óleo lubrificante do motor,
suporte do motor, çremalheira, juntas do cabeçote, esticador de correia, retentor

da árvore de manivelas / volante, tubo do pesòadpr de óleo e freio inotór EVB.

São considerados componentes do sistema de gerenciamento de emissões de

gases‘de-escapamento:

v/.

■ K-

ilL ¥mzé de vaiWed®
i'

1 - Garantia do veículo completo

1.1 - A garantia para o veículo completo terá cobertura pelo período de
12 meses, sem limite de quilométragem, ficando entendido que esse

período corresponde a 3 (três) meses de garantia legal, mais um

período de 9 (nove) meses de garantia contratuàl.
1.2- Termo inicial

• SistcmaEGRr

Tubo de admissão, misturador, válmila EGR (pistão atuador e borboleta), vál
vulas cônicas, válvula proporcional de regulagèm, módulo resfriador EGR,
catalisador, tubulações e conexões do sistema ÊGR.A garantia terá início na data de entrega do veículo pela Concessionária

Volkswagen Caminhões e Ônibus ao primeiro proprietário.
Essà data deverá constar no Certificado de Garantia localizado na pá
gina 2r04 deste niánual.

1.3 - Termo finál

12 meses após o termo inicial.

2 - Garantia do trem de força (somente veícülos Tractor)
2.1 - A garantia do trem de força terá cobertura de 24 meses, sem limite de

quilometragem. r ;

2.2 - Terftio.inicial

Á garantia terá início na data dè entrega do veículo pela Concessionária
Volkswagen Caminhões e Ônibus ao priineiro proprietário.
Essa data deyerá constar no Certificado de Gar^tià lòçalizadq na pá-
gma 2-04 deste manual.

2.3- Termo final

24 meses após o termo inicial.

Trem de força é composto pofi motor e sistenia eletrônico de geren
ciamento dè injeção de combustível, sistema de gerenciamento de

emissões de gases de escapameníò, caixa de mudanças, árvore(s) de
transmissão e eixo(s) trativo(s).

• Sistema SCR:

Tanque dè ARLA 32, sensor de temperatura e nível de ÁRLA 32, módulo de
suprinièntoi sensores de temperatura e NOx, convérsor catalítico, tubulações,
conexas, chicotes e injètor de ARLA 32, módülo eletrônico de dosagem,
imidade do^dóra 0U) e módulo de dosagem.

São considerados componentes do sistema eletrônico de gerenciamento de
injeçãôíde .combustíve!:' ’

''•■''"Átuadores

Atuadór de pressão de combustível da bomba de alia pressão, bomba elétrica
do combustível, pedal eletrônico do acelerador, válvula reguMora de pressão
rail, válvula reguladora de pressão rail (CP l);da bomba de alta pressão, gre
lha aquecedora do ar de àdmissão (sistema de partida a frio)j válvula atuadora
do controle de refluxp dos gases de escape ^GR) e válvula reguladora da
pressão de injeção (IPR).

rl

f

I

rJ
Iré

■|

; 'íyi • Sensores

SénSOr de fàse, sensor de pressão do combustível, sènspr de rptaçãp, sensor
de pressão atmosféricà, sensor dp pressão de ar do cpletor de admissão, sèn-
sor de pressão de rail, sensor de pressão do óleo lubrificante do motor, sensor
de temperatura do sistema de arrefecimento (bloco do motòr)- sensor de .tem^
peratura de ar na entrada do tubo, sensor de temperatura de ar np coletor de'
admissão, sensor dé pressão de combustível, sensor de temperatura dò oleo

>■
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GARANTIA
GARANTIA

lubrificante do motor, sensor de controle de pressão do fi-eio motor (BCP),
sensor de contra pressão do coletor de escape (EBP) e sensor tipo hall da fase
do eixo do comando de válvulas.

• Módulos

Módulo de controle eletrônico do motor (ECM), módulo de controle da vál

vula (EGR).

São considerados componentes da caixa de mudanças:

Carcaça da embreagem (capa seca), carcaça da caixa de mudanças, eixos e
engrenagens, tampa da caixa e mecanismo dê mudanças, hastes, garfos de
engate, rolamentos, sincronizadores, grupo de posição (GP), grupo de velo
cidade (GV), bomba de óleo, interruptores e sensores, seletor pneumático,
caixa de transferência e unidade de controle da caixa automática.

São considerados componentes do(s) eixo(s) trativo(s):
Arvore de transmissão, carcaça do eixo traseiro, semiárvore, tampa da car
caça, coroa e pinhão, caixa de satélites, engrenagens planetárias e satélites,
rolamentos do diferencial, sistema de bloqueio entre eixos e sistema de blo

queio entre rodas.

IV. Garantia da cabine contra perfuração por coirosõo

A garantia contra perfuração por corrosão tem cobertura de 6 anos.

Todas as chapas da cabine têm uma garantia especial contra perfuração por
corrosão, quando essa perfi^ção for comprovada por uma Concessionária

Volkswagen Caminhões e Ônibus, considerados o uso e a proteção normal
do veículo. Esse prazo inicia-se a partir da data de entrega do veículo, pela
Concessionária Volkswagen Caminhões e Ônibus ou pela Volkswagen
Caminhões e Ônibus, transcrita no Certificado de Garantia.

2 - Para a concessão desta garantia que consiste na reparação e substituição da
parte perfurada por corrosão, são condições essenciais que:

2.1 - O veículo seja submetido aos serviços de manutenção previstos no
manual de garantia e manutençaõ em uma Concessionária Volkswagen
Caminhões e Ônibus, dentro dos prazos e quilometragens previstos até
0 momento da solicitação da garantia contra a corrosão perfurante.

Tenham sido atendidas todas as recomendações contidas no manual de

Instruções de Operação, capítulo Instruções de Manutenção, quanto à
proteção e conservação da pintura do veículo, e obedecidos os demais

dispositivos da garantia geral.

2.3 - Que qualquer dano provocado na cabine, na pintura ou proteção tenha

sido reparado imediatamente e comprovadamente por uma Concessio

nária Volkswagen Caminhões e Ônibus, com a utilização de peças e
materiais aprovados pela Volkswagen Caminhões e Ônibus.

2.4 - Que a perfuração por corrosão constatada seja levada ao conhecimento

de uma Concessionária Volkswagen Caminhões e Ônibus.

ATENÇÃO! A garantia contra perfuração por corrosão não terá validade

quando a realização dos serviços for direcionada a oficinas que não perten
çam à Rede de Concessionárias Volkswagen Caminhões e ônibus. Portanto,
antes de contratar uma empresa de seguros, verifique as condições oferta

das, com referência às oficinas credenciadas, com as quais essas empresas
mantêm operações conjuntas.

V - ExHnçSo

1 - Pelo decurso do prazo da validade.

2 - A qualquer tempo, desde que se verifique:

2.1- A modificação e/ou alteração das condições de originalidade do veícu
lo ou agregados, efetuadas por terceiros, com exceção das executadas

por recomendação por escrito da Volkswagen Çaminhõfis e Ônibirs;

2.2 - A execução dos serviços de manutenção ou consertos (incluindo ajus
tes de softwares) em oficinas que não pertençam à Rede de Concessio

nárias Volkswagen Caminhões e Ônibus;

2.3 - A não utilização de peças de reposição genuínas ou recomendadas

pela Volkswagen Caminhões e Ônibus, em reparos e manutenções
preventivas;

~K nao utilização de filtros originais, óleos lubrificantes e líquidos refri
gerantes recomendados pela Volkswagen Caminhões e Ônibus;

O não cumprimento dos intervalos de troca dos itens acima, estabele

cidos no Serviço de manutenção, constantes no manual de garantia e
manutenção;

2.6 - A não utilização de combustível adequado para o veículo e de fluido

ARLA 32, conforme recomendado neste manual;

2.7 - A não observação dos cuidados recomendados no manual de Instruções
de Operação, que possam causar danos no módulo do Gerenciamento

1 -

2.4-

2.5-

2.2-

2-10
2-11
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Eletrônico do Motor (ECM), tais corno:

' Lavagem do motor;

Soldas elétricas no chassi;

® Partida com baterias auxiliares;

1
¥11, i©¥is®es gratuitas

Grupo Quilometragem
Assentamento

40.000 km

80.000 km

Assentamento

30.000 km

60.000 km

Assentamento

20.000 km

40.000 lon ;

Horas

Assentamento

500 h

1.000 h

Validade

entre 1.000 e 5.000 km

entre 38.000 e 42.000 km

entre, 78.000 e 82.000 km ;

entre I.OOOé 5.000 km

entre 28.000 e 32.000 km

entre 58.000 e 62.000 km

entre, 1.000 6 5.000 km

entre 18.000 e 22.OO0 km

entre 38.000 e 42.000 km

í
adicionais.

2.8 - A utilização de equipamentos de diagnósticos não recomendados pela
Volksvvàgeh Cariiinhõès e Ônibus; :

2.9 - A violação e/ou alteração das funções do software original, instalado
pela yolkswagen Caminhões e Ônibus, no módulo de Gerenciamento

, Eletrônicò do Motor (ECM);

2; 10 - A não realização das revisõès, nas quilometragens indicadas no Servi

ço de manutenção, constantes no manual de garantia e manutenção;

2.11 - A utilização dò veículo em regime de sobrecarga, uso abusivo, condu

ção excedendo a rotação máxima do motor (faixa vermelha do tacôme-

tro) óu quaisquer operações inadequadas; ,

2.12 - Danos causados no veículo e seus componentes por intempérie (des
cargas elétricas, raios, etc) ou acidentes com imersão total ou paâcial
(inundações, atoleiros, etc.)

i:n

V

UI .

■

. .-.fo:

entre 50 e 150 h

entre 450 e 550 h

entre 950 e 1.050 h

Nesses serviços, soinente serão absorvidas pelo cliente as despesas referentes

Elementos filtrantes, lavagem, lubrificação, óleo lubrificante, graxa, combustível
e similares.

Esses serviços podem ser realizados a qualquer tempo, desde què efetuados den
tro dos limites e quilometragens previstos e executados por uma Concessionária
Volkswagen Caminhões e Ônibus.

IMPORTANTE! Parafazer jus à garantia do veículo, de 12 meses sem limite

de quilometragem após o termo inicial, e à garantia do trem.de forçá, de 24
meses sem limite de quilometragem (para cavalos mecânicos) após o termo

. inicial, è obrigatório|'o cumprimento das revisões periódicas, executadas pela
Concessionária Volkswagen Caminhões e Ônibus, nos intervalos especifica-
dps.^

Para o Cliente, para a Volkswagen Caminhões e Ônibus e para a Rede de
Concessionárias Volkswagen Caminhões e Ônibus, a comprovação do

primento do Serviço de.manutenção é feita por meio de carimbo na Conces- ' |
sionária executante no respectivo controle de revisões constante no manual de

garantia e manutehÇão.

Para receber o atendimento em Garantia, deve o cliente apresentar o contro
le de revisões periódicas, devidamente carimbado pêla(s) Cohcessiònária(s)
atendeníe(s).

IV

a:

!:
¥1 - ©brlfatérias para veEláad© d® s@fe®rtura á® farerítiG

A execução dessas revisões possibilita que eventuais irregularidades que o veí
culo venha a apresentar sejam detectadas e corrigidas a tempo, evitando que
uüiá pequena falha se transforme num grande dano. A observância do Serviço

de mánutenção, portanto, visa assegurar ao veículo plena condição de segurança,
confiabilidade e funcionamento.

l ■ '
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Cerifflesd®^ de-garantio CondifSes d®, gorantiffl d®- predut®

Este veículo é garantido pela VoUsswagen Caminhões e Ôhibiis,- na foimà a seguir
estafélecida. -

L 06f!©FOÍId®dQ£ ' ' ' ■

CERTSMÍ|tDÕ'dÉ:GÍRÃI^TIA:

Número de MeníificaçSo do vekuio - VIN

I 1 - A garantia abrange bs reparos em decorrência de falhas de material,
. gem e/ou fabricação, ,

1.1- Todas as peças recor^ecidas como deficiéhtès òu defeituosas
serão removidas é substituídas através da Rédé de‘ Concessionárias
Volkswagen CàminhõéseiÔnibus. »

1.2 - As peças removidas dovyeículo, reconhecidas .corno deficientes ou

defeituosas serão de propriedade da Volkswageri Çaniinhões e Ônibus.

1.3 - A substituição ide conjxmtós / agregados mecânicos, elétricos e eletrô

nicos ou db veículo soniente será considerada na iníposSibilidade de
... seü reparo! “

1.4- Çarrqçerias, equipamentos e complementações / implementações, exe
cutadas e aplicadas por terceiros nos pfbdutos Volkswagen Caminhões

e Ônibus," rião estão cobertos por esta , garantia, bem" comb os danos e
defeitos por eles causadbSi

Pneus, protetores e câmaras, de ar possuem garantia dos respectivos
fabricantes e as eventuais reòlamações deverão ser dirigid^ á eleSi

2 - São garantidos os reparos de pintura, quando:
■ 2.1 '

raonta-

De acordo com os termos de garantia constantes neste manual, a garantía entra em vigor,
a partir da data de entrega do veículo pela Concessionária Volkswagen Caminhões e
Ônibus ao primeiro proprietário.

Dia Mês Ano

(Data de entrega, a ser preenchida pela Concessionária Volkswagen Caminhões e Ônibus,
sem emendas ou rasuras. O mês deve ser colocado por extenso.)

(Carimbo na Concessionária Volkswagen Caminhões e Ônibus)

Esta garantia está subordinada às condições expressas nas páginas seguintes.

O cumprimento da garantia está condicionado à apresentação deste Certificado, bem

como à execução dos serviços de manutenção constantes no manual de garantia e
manutenço, nas quilometragens previstas, pela Rede de Concessionárias Volkswagen
Caminhões e Ônibus.

. ;■ / ■

1.5-

Os. defeitos não forem decorrentes de influências externas, de origem
química OU mecâiúca.

2.2- O ycículo tenha sido protegido e mantido ndequadamente. -

3 - Quebra de vidros - somente será reconhecida quando decorrer da deficiência
de álojaménto na carrocefia ou de defeito inirinseçp. Gonsiderando que és^
tipo de quebra ocorre somente nas quilbníetfagens'iniciais, essa gárántia o.
limitada á 90 (noventa) dias, contados da data de faturamento ao primeiro
proprietário. .

Volkswagen Caminhões e Ônibus

Proprietário
Nome: -

Rua/Av:

Cidade:___^__

Telefone: =!.

Placa do veículo:

n'

Estado:
4 - Palhetas do limpador, lâmpadas e. fusíveis coristituem itens renováveis, de

vida útil determinada, .fendo cobertura de garantia limitada a 90 (noventa)
dias, a contar data de fatur^ento ab primeiro proprietário.

5 - Todas as peças súbstituidáis e os serviços executados em garantia serão gratui
tos para o,proprietário dufánte o período de vigência dà gafantiá.

6 - Todos os àtendimeníos serão realizados com a utilização de peças originais.
Após o período inicial de 90 dias da garantia, a Volkswagen Gaminhõés e

Ônibus sé reserva ab difeitb de aplicar também peças hornqlogadás de íiiás
Linhas Economy oú GrèenLine para. execução dos reparos, observadas

especificações técnicas do fabricante. ~

^CEP;

E-mail:

Modelo do veículoTÃCÒGRAFO SUBSTITUÍDO ÉM:

Grupo-

Grupo I □ Grupo ly

Grupo 11, □ Áíteráção dé grupo □

Grupo inD (consultar capitulo 6)

K, ■
□

data

Carimbo Concessionária

Volkswagen Caminhaes è Ônibus
as

km ; -

2-04
2-05'

So
a_)■e'



GÂRANTIÂ Hi.'
GARANTIA ■

7 - A substituição de peças que apresentaram falhas e/ou erparos efetuados den
tro do período de garantia do produto não implicam o direito à extensão do

período de validade da garantia normal.

8 - Correrão sempre pop conta do proprieíário as despesas referentes aos itens de

manutenção indicados a seguir;

^, Manutenção (exemplos); . ;?
Elementos filtrantes.

• Lubrificantes / óleos, graxas (exceto quando fòr consequência de um
reparo em garantia e desde que nãó coincida eoin as trocas previstas no
Serviço de manutenção).

• Aditivo do sistema de arrefecimento (exceto quando for consequênicia de
um reparo em garantia desde que não coincida com ás trocas previstas no
Serviço de manutenção).

• Fluido de embreagem, direção e transmissão.

« Substituição das lonas, tambores, pastilhas e discos de fi^eio.

• Jimtas em geral.

Serviços demanutenção (exemplos):

• Revisão/manutenção do sistema de alimeritação de coínbustivel (bomba
de alta pressão, injetofes, válvulas,do rail, válvula reguladora da pressão
(IPR),etc.). ■

® Sistema da geometria da direção e do(s) eixo(s) traseiro(s) e balanceamento

das rodas.- - ■ vv ■

• Ajustes dé fi^eiq é do sistema da embreagem.
• Limj^zas em geral. , .

• Regulagens, reapertos e testes em geral.

9- Aá peças que soífem desgaste natural em função do uso deverão ser perio
dicamente substituídas, conforme orientação específica na Concessionária

Volkswagen Caminhões e Ônibus, correndo todas as despesas por conta do
proprietário do veículo.

São exemplos de peças sujeitas a desgaste natural:

* Amortecedores; -

® Bucbas dá suspensão;

’ Correias; ' / . t V ; '' • '/. , ■ r

“ Conjunto da èmbreagem.(disco, platô e rolamento);
® Alíernador e motor de partida (escovas, rolamento, rotor, etc.);

" Forrações em geral;

“ Lonas, tambores^ partilhas e discos de freio;

• . Mangueirasémgeral; . /r-

• Molas do freio e diafragma (freio de estacionamento);
• Pneus, protetores e camaras;

• Retentores do cubo da roda;

' Rolamentos / capas em geral;
i t Sincronizadores da caixa de mudanças;

Tapetes; - '

• Rodas, aros, parafiisos. da roda.

Fusíveis, palhetas dos limpadores e vidros têrh garantia de 9Ó (noventa) dias, a
conto da dáta de entre^ do veiculo registrada no itèm.ceriíficádo de garmtia,
constante nèste manual.

10- Esta garantia se aplica exclusivamenfe ao veículo, suas peças e componentes,

independenteihente do prazo necessário para que a Volksvyagen Caminhões

e Ônibus proceda coní o reparo e/ou substituição das peças, não cobrindo
despesas com transporte e estacionamento do veículo, despesas pessoais,
tais como: telefonemas, hospedagem e outros, bem cómb dánòs eihérgentes
ê lucros cessantes, diretos, indiretos ou dè terceiros; limitadá ao reparo do
veículo, substituição ou reparação de suas peças e componentes pela Rede de
Concessionárias Volkswagen Carriinhões e Ônibus.

IL Condições á© efetiwaçS® ■ ,

1 - Que a reclamação seja feita diretamente na Rede de Conçessionáriàs

Volkswagen Caminhões e Ônibus, logo apôs a constatação do defeito.

2 - Que as peças tenham sido substituídas e os serviços execütados nas oficinas

da Rede de Concessionárias Volkswagen Caminhões e Ônibus.

3 - Que os defeitos não sejam resultantes de desgaste natural dos componentes,
utilização inadequada, prolongado desuso, acidentes de qualquèf natureza e
caso fortuito ou de força maior. ■

. «

í

i

l

í
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2-07 i|
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes
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íúh ■

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE BANDEIEANTES

ESTADO DO PAHAMÁ

PORTARIA 12“1.678/2023

Súinula: Designa servidores para exercerem a função de Fiscal

de Contratos.

JAEUSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de

Bandeirantes, Eistado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais.

KFsnrvE

Art. 1® - Nomeia como fiscal técnico da Secretaria de Obras os

servidores:

- Fiscal Técnico: Luis Felipe Zangerolimo Liberato (titular);

- Fiscal Técnico: Guilherme Aoyama (substituto);

-Assessoria de planejamento: Guilherme Aoj'ama (titular);

- Assessoria de planejamento: Maria de Lourdes Almeida

Marcone (substituta);

- Gestor do contrato: Maria de Lourdes Almeida Marcone

(titular);

- Gestor do contrato: Guilherme Aoyama (substituto).

m Alt. 2® Nomeia como fiscal técnico da Secretaria de

Agricultura os senadores:

- Fiscal Técnico: Leandro Eleotério (titular);

- Fiscal Técnico: Nilda Ciistina da Costa Antunes (substituta);

-Assessoria de planejamento: Leandro Eleotério (titular);

- Assessoria de planejamento: João Guin Filho (substituto);

- Gestor do contrato: João Guin Filho (titular);

- Gestor do contrato: Leandro Eleotério (substituto).

Alt 3“ - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do

Pai-aná, em 06 de outubro de 2023.

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proiler ii" 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542.4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasii, em conformidade com a MP n^

2.200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visuaiizado através do site

www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficiai-eietronico
Brasil
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.298.749/0001-67

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/11/1994

NOME EMPRESARIAL

SERVOPA CAMINHÕES LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SERVOPA

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utiiitários usados

45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores

45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e

internacional

64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas

74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA .

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD MELLO PEIXOTO

NÚMERO

1200

COMPLEMENTO

SALA1

MUNICÍPIO

CAMBE

CEP BAIRRO/DISTRITO

JARDIM UNIAO

UF

86.185-700 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

corinna@servopa.com.br
TELEFONE

(43) 3249-6000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/11/2002

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/09/2023 às 15:43:27 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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SÉRVÒPA eAMÍNtíÕES LTDA.
Ci^PJ/MF:J)0:298^749/0001-67

NÍRE n°412073Ô5475

i7^-AÊ^EàÂÇÃàm x^MPÃTásmM

1

PARANAPART PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA., pessoa jurídiêà dé direito privado corn sede à

Rüà padre Germano Mâyeií, n- 1629,> Saíâ íBaírro Hugo Lànge, CEP 80.Q4Q-^170, Curitidã,

Paraná, inscrita ho, CNPJ sob ne: ii.777.130/0Q0i-51 è com contrato, social arquivadõ riâ

JÜGEPÁR sob NiRE n9 41206718024, end datâ de Í7.03;2dlO, ora representada por suas sòeiaS

Çprinna Beatriz Vo.awinçkel Pedroso, ‘brasileira, casada, advogada, residente e domiciliada em

Curitiba, Paraná, portadora do RG n2 3;237.083-:7 SSP/PR,; e CPF 016.858549-90 e Anya Susanne

Voswihckel Cèlestihò, brasileira, casada, adrninistráddra de ernprèsas, residèhter è dorhieiliada

em .Curitiba, Parâhá, portadora do RG ns 890.742.0 SSP/PR é inscrita no CPF/MF sob ns

802.389.989-91;; ANYA SU.SANNE VOSWINCKÉL CÊLESTING), já dualificadá; è GÒRINNA BEATRIZ
VÕSWINGKEL PêDrOSPv ja ;quaíifiçada, adiante assinadas; sôcias dá sociedade llrnitada

empresária denonriinada SERVQPÁ; GAMINHÕES ETDA., .inscrita no CNPJ/Mf SOb n^

00.298.749/0001-67, estabeJeeida na Rodovia Mefe Peixoto, 1200, sala 1, Bairro Jardim União -

Cidade de Cambé - Paraná, CEP; 86.185'"700, com contrato social sob NlRE- ns 412073054.75 e

última alteração consolidada; registrada em 10.02.2022 sob ,n-20217862578, rèSolvem alterar o

contrato sGciaj, na Cláusula Seguintè;

CLÁUSULA PRliyiElRA - A sociedade resolve, Jhcluir no íQbjeto social’ da Matriz da
sociedade com ÇNPj sob n?. Ò0.298.749/0001-67, Rodovia IVlelío Peixoto,. Í2ÕÓ, sala

1, Bairro Jardim União - cidade de Camb4 Estado do Paraná, CEP 80740-OOQ, o. CNAE

. 4520-0/05 ^ Serviços de lavagem, lubrificação e po|irn:ento de veículos automotores;

ÇNAE 7120-1/00.- TésteS ê análises téCnicáS;;:

CLÁUSULA SEGUNDA - Gs sòcios, pof unanimidade, 'reSolvem consolidár o contrato social,

conforme segue:
SERVOPA CAMINHÕES LTDA.

CNPJ/MF: 00.298.749/0001-67
NIRE ns 412 07305475

CONSOLIDAÇÃO
A

PARANAPART PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDAv pessoa jurídica de direito privado com sede à

Rua Padre Germano Mayer, n? 1629, Sala A, Bairro Hugo Lange, CEP 80.O4O-17Ò, Curitiba,
Paraná, inscrita no CNPJ sob n- 11.777.130/0001-51 e com contrato spciai ârquivado: na
JUCEPAR sob NIRE nR 41206718024, em data dè Í7.,03:.2G)l0, orá representada por suas sôcias
Gorinna Beatriz Vosvyinckel Pedroso, brasileira, cásadã, advogadâ, résidènte e domiciliada èm
Curitiba, Paraná, portadora do RG n^ 3.237l083-7 SSP/PR, e CPF 016.858549-90 e Anya Susanne
yoswinçkei Celestino, brasileira, casada, administradora; dé. empresas, residente e domiciliada
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èm Curitiba, Faraná, pôrtádorà dó RG ri? 890;742.(D SSP/FR è inscrita no CPF/MF sob ns

802.389.989-91, ANYA SUSANNE VOSWINCKEL CELESTINO, Já qualificada; e CORINNA BEATRIZ

VOSWINCKEL PEDROSO> já qualificada, ádiahté ássinadàs,; Mciãs da sóciedádé limitada

empresária denominada SERVOPA -CAMINHÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob n^

O0.298i749/OOOÍ-67> estabelecida na Rpdovià Mello Peixoto, 1200, sala 1, Bairro Jardim União -

cidade ,de Cambé - Paraná, CEP: 86,lS5-700,, com NIRE n? 41207305475, e última alteração
consolidada registrada em 10.02.2022 sob n^ 20217862578, resolvem consolidá-lo, passando a
.sociedade a reger-se exclusivarnente pela legislação em vigor e cláusulas seguintes:

DENOMINA^a SEDE, OBJETO E INfÇid
primeira-A socíedadedènomiria-se SERVOPA CÂMINHÕES LTDA., com sede e foro na RodoYia

Mello Peixoto, 1200,sálá 1, BáirrO Járdirn União - Cidáde de Carribé - Pr, CEP: 86.185-700; è Eliais

localizadas nós seguintes; endereços: (1) ROdoviá BR 116 (Conlórno LésteJ ns 7461, Bairro Jurema,;
cidade dè São José dos Pinhàis-Pr, CEP 83.025-518, com capital social atribuído de 8$ 50.000,00^
(ii) RodoYiâ BR 153, Km 103, saia 1> cidade de Ibaíti - Pr, CEP: 84.900-000, com capital atribuído
dè R$ 50.000,00 è: (iü) BR'116, km9, n?.21.130, Cidade Industrial de Curitiba, Curitiba-Pr, CEP n^

81.690-500, com capital sóeial atribuído de R$ 50.000,00.

SEGUNDA - G) objeto social da sociedade è:

4511rl/01 rr Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos;

4511-1/02 -Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados;

4512-9/01 - Rèpréséntãntes çomérciãis è agêntéS do comércio de veículos; automotores;
4512-9/02^ Comércio Sob: consignação dé véículõs aútornótorès;

4520-Q/pi - Sèrvíços de manutenção e reparação mecânicá de vèícúlós áutòmotorés;

4520-p/02;-.Sèrviços de ianternagèm OU funilaria è pintura de vèícujòs ãütomotores;

452P;-0/03 - ServiçOs.dé manutèhção e repãraçãoelétrica dé véícúlos automotores;

4520-0/04 - ServiçOS;dé:àlinhâménto ê balanceamento dé véículos automotores;

4530-7/03 - Comércio a varèjò de peças a:acessórios novos para veículos automotores;

4731-8/00 - Serviço dé abástecimento de veículos da própria empresa.
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermuriicipai, interestadual e internaeionaj,

7490-1/04 - Atividades de Intermediação e agenciamènto dé serviços e negócios em geral, \
exceto Imobiliários;

77ll-p/0p - Locação de automóveis sem condutor;^

6462;-O/0O - Holdings dé Institulçôès nâo-financèirâS|
4520-O/O5- Seryiços, dè, lavagem, lubrificáçãQ e poliméntódevéículos áutòmotorés; é
7120-1/00 - Testes e análises técnicas.,

T

n

1
\;
V
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Parágrafo í? - A filial loGaljzadaíem São José dos Pinhais, de GNPJ n- 00.298.749/0003-29 terá o

seBuinte objeto soGial:

45ilii/01 - Çomércio a varejo de automóveis, ■çamionetas e utilitários novos;.

45ii-l/02-T Gomércio a varejo de autdmÓvers,, camÍonetas e utilitários;üsados^^

45:1279/01 ^-Representantes çomercíais e agentes do comércio de yeíçulosíautomotpres;

4512-9/02,-Comércip:sob;çonsjgnaçlo de veículos automotores;
4520-0/01 - Serviços de mànutençâo e reparação mecânica de vèículos automotores;

4520-0/03 - Serviços de manutenção êrepàraçãó éíêtriea de veículos àutòmotores; ,

4530-7/0.3 - Gomércib a varejo dé peças a acéssórios novos pàrá veículos automotores;

7711-0/00 - LOcáção dè àütomGveis:sèmeòhdütor é
6462-0/00 - Holdings dé instituições nãò-financeiras.

Páragrafo 29 - A filial localizada em ibaiti, dé GNPJ n? 00.298;749/00ÍÚ-58:terá o seguinte; olpjeto
social:

,4511-1/01 - Gomémip a vareio de automóveis, camionetãs e utilitários novós;

4511-1/02;—GornérCio avarejo de automóvèis; camióhetas e utilitários usados;,

4512-9/01—jRepresentantes comerciáis e agentes domomerciò de veículos automotores;;

4512-9/02 - Gomércio sob consignação de veíòulos autOmótores;

452Õ-Õ/01 -serviços de mâhuténçaoe reparação, mecânica, dè véículoS âutomótorés;

ServiçoSdeírríanütençãQ ejrèparáçãoeiétrica dé vâícuioseutómotorès;
453.0-7/03—Gomércio a vâréjo dè peças a aGêssóriÓs novos para veícüiòs automotores;
7711t0/00 - Locação dé automóveis sém GGhdutÓr e

6462-0/00-Holdings de instituições nãò-financeiras.

4520-0/03

Parágrafo 39 - A filial localizada em Guritiba, de, GNPJ n9 O0.298.749/00l2-10 terá o seguinte
objeto social:

45Í1-1/01 - Gomérçio; a varejo de automóveis, GãmionétâS e utilitários noVõs;

45X1-1/02—Gomérçio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários uSados;

45í2f9/0l— Representantes comerciais e agéntes dò.cõmérçio dé VéículoS automotores;

4512-::9/02-Gomércio sOb eonsignação de veículos autòmótõréSf

4520-O/O1 - Serviços de manutenção é reparação mecânica de veículos automOtorés;

4520-0/02-SerViçoS dejiantérnagem Ou tunilâriá é pintura devèículóS automotores;

4520-Ò/03 - SerViçoS démánütènçãQe reparação élétrica de veículos automotores;

452O7O/04 -Serviços/dé alinhamento e, balanceamento de veículos automotores;

4530-7/03—Gomércio a'varejo de peças a acessórios novos para véíCulos automotores;

4731-8/00-Serviço de abastecimento de veículos da própria, empresai

n.
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4930^02 - Tránsportê rodoviário de earga, exceto produtos perigOsòs ê mudanças,

intermunicipál, interestadual e internacional.

749Gt1/04 - Atividades de intermediação e agenda mento de serviços e negócios em geral,
exceto imobiliários;
7711'

6462-O/QO - Holdings de instituições não-finançefras.
Locaçlo de automóveis sern çondutor e

TÈRÇEiRA - À sdciedáde permanecerá em existência por prazo indeterminadó, tendo iniciado
suas átividàdes em 22.11.1994.

D0 CAPITAL SOCIAL

QUARTA - Em razão do exposto nesta: cláusuia, oPapital sóciál dé R$ 38.514.000,00 (tfintâ e dito;
rnilhõès, quinhentos e catorze mil rêáisi,; divididò erh 38.514.000 qdotas deR$ 1>00 (üm real)
cada unha, totalrhehté integralizâdo em moeda corrente d0 país, fica distribuído ehtre os sócios

nas seguintes proporções:

Valor em Rg•Sócios Quotas %

99,98Paranapart Participações Societárias Ltda. 38.513.800 38.513.800,00

100,00:Anya Susanne Vòswihckèl celestino 100 0,01

Gótinnâ: Beatriz Voswinckèl PêdrOso 100 100,00 0,01

Total 38.514.000 38.514.000,00 100,00

Parágrafó 1? - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital sGcial.

Parágrafo 22 - A transformação do tipo. societário, a alteraçãp do contrato social e a elevação dO

capital social realizada segundo as necessidades da sociedade, serão decididos nos termos e na;

forma; prevista neste contrato, correspondendo um voto apada quota de capitai.

Parágrafó 32 - Q só,cio que discordár das deliberações que impliquem em alteração deste
contrato, poderá optar péla sua perrnanência ha sociedacie cOrh a modificaçáò. Ou dela retirar-

se, rècêbéhdò o seu capitai, lucros e HaVerês ségundo dados do último balanço patrimoniaí
líquido, pagáveis ná fòrhia do disposto neste contrato.

\

# V
Parágrafó 42 - A modificação do contrato social poderá ocorrer a qualquer tempo, na forma pela
quai dèliberârèm; os sócios por maioria de dois terços do capital social."
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ÇiÜINTÃ - Êm :râz|iD, ,dá spciêdãde davep sido constituída "intuito péfSonâé"' âS; quotas nãO

poderiio ser tranSfOridas, áííenadas, oneradas^ ou cèdidáS â quálquér título, sèrti prévio

conséntirnerito, por éScritõ/ dos: derriais qUotistas què têiti diréitO de preferência na sua

aquisição, na prOpOrção das quotas que possuírem; Entretanto, vindo as quotas de determinado
sócio a ser penhoradas, isto será considerado justa causa para a eplusap do sopio; proorietf fiO
das quotas atingidas.

Parágrafo ^ O valOr :das;quotas disponíveis será: fixado, parã fíns do exercício de preferência,

por parte dos demais quotistas, de acordo com e: patrimônio líduido exprésso no último balanço
patrimonial da soeiedade,

Parágrafo 2á - Se :o5 SÒciOS não se rnanifestarem no prátó .convericionadóa administração
reembolsará o spcio rétiranté de acordo: com íO patrimonie líquido expresso: em bálançó
especiâimente encerrado para estè finft.

Parágrafo 39 - Fica á administração autorizada: a adquirir :para a socíedade> quotas;

eventualmente penhOradàs quando dò respectivo leilão, ou jiberadas por sócios, desde que haja-
reserva dê lucros disponível, determinando o reembolso das mesmas, na forma do disposto
neste, documento.

SEXTA - Assim como a qualquer ^cio é outorgado q direito de retirar-Sé da sOçièdade sob as.

condições consignadas nesta clausula, também a S;0ciedade podérá excluir um dos sócios, por
decisão da maioria simplesdo capita! social.

SÉtlMA.- A sociedade n|o se dissolverá, irem entrará em üqüidàção,, pela morte, retirada,

falênciaqu concordata, interdição de quálquerdoSsócios, podéhdO osdêmais Sócios prosseguir
com a mesma.

Parágrafo - Ocorrendo qUàlquer deSsàs hipóteses, os haveres do sócio morto, retirante,

falido, concordatário, ih:capaz ou interdito, serão apurados segundo o balanço patrimoniaí
líquidocontábil reíâtivo ào último exercício^ /

'7

Parágrafo 2- - Terminada a apuração dos haveres, estes serão pagOS ao sócio fetirânte Ou .áoS

herdeiros do sócio falecido, sucessores oy representantes' legais em três parcélàs iguais e
mensais veneendo-se a primeira na apresentaçtQ do forma! dê partilha homologâdO. por
sentença transitada em julgadO;

A
\

\/
n

Parágrafo. 32 - Caso a sociedadê adquira as quotáS do sócio rétiránte, pódérá eedê-ias total ou v 4\
parcialmente a terceiros, hipótese em que, os sócios decidirão, em caráter irrecorrível, sobre a
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adrnissãó, oü hão, dòs indicados. Sè ádmitidòs> estes pagarão o valor das quotas pelo valor
équivalèntè dé, no mínimo; seu valor patrimonial líquido eontábil.

DAADMINISTRAÇÃO

OITAVA - A sociedadê será àdrhinistrâda pelas pessoas designadas nesta cláusula, os quais, em
conjunto de dois, ou um deles juntamente com um procurador com poderes específicos,
representarão a sociedade, fazendo uso do nome comercial.

Parágrafo 1- ^ Ficam investidos na função de administradores da sOGiedadé àS abaixo nomeadas:
Anya Susanne Voswinckel Géjestino, brasileira, casada, acjrnínistradora de empresas, RG n^
890.742-0 SSR/PR e CPF/MF sob ns 802.3,89.989-01;
Corinna Beatriz Voswinckel Pedroso, brasileira, casâdã, àdvogadá, RG n? 3.237.083-7 SSP/PR e
inscrita np ÇPF/MF.sob né 016Í858.549-90;

Ghristina Voswinckel Goloubeff, brasileifá, casada, administradora de empresas, còm endereço à
Rua Rockféíler, 1118, Bairro; Rêboüças, CEP 80.230-130, Cüfitibà, Pr, RG n^: 1.552.915-6 SSP/PR e
inscrita no CPF/IVIF sob n^ 875.802.179-53.

Parágrafo 2?. - A administração poderá, isoladamente:

I - representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele e perante as autoridâdes
púbiiGàS è repartições federais, estaduais e municipais, inclusive autarquias;
II - praticar todos os atos administrativos de rotina;

Parágrafo 32 - Para a prática dos afos, âbaixo descritos os Sócios dêyèrãò áSsinar çonjuntamente
entre sl: ou um deles em conjunto com um dos procUradorés désignados pelá sociedade, com
poderes específicos para:
l-assinarcontratos è títulos de crédito;

ll-;erhitir e endossar cheques, abrir è mdviméhtár e encerrar cohtas bancárias;

Ül -momear proGuradoreS judiciais e extrajudiciais em nome dâ sociedade.

IV - assihár docürhehtos de vèículòs de prOpriedáde da sociedade e seus respectivos recibos,
transferênciâs, CRV,: licenciamentos, òü requerimentos junto aos Departamentos de Trânsito em

.quaisqUér Estadosida Fèderação.

Parágrafo 42 - Para a prática de atos, tais como compra, venda e õneração de bens do ativo, f
contratação de empréstirnps, ofèreeímento de garantias de qualquer natureza à terceiros, \
assinatura de quaisquer contratos relativos às concessões Comerciais e outros estranhos à

rotina, será neGessária a assinatura dos, sóçiõs; repreSéntandÓ a maioria do capital Social, ou

autprizaçãp expressa outorgada pór reunião dè sócios.
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Pàrágrafo,52 - A sociedade ppderá tambélrisér representada pórdóisprQcuradõres em.conjunto
entre si, norneadgs pela sociedade, na exténsÉò dos poderes qlié lhes houvérem sido conferidos

ehn seus respectivos rtiândatòs, cújO pèríõdo dè validade coincidirá com ò ánò Caiéhdário

seguinte àõ dá òutòrga. Pròcurações conri poderes "ad juditia" terão prazo-indeterminado de
vâlidãde.

Parágrafo 62 - Os administradores; estão obrigados a conduzir psrnegócios da sociedade em;
sintoniã Cònl a lei> cora este contrato, com os contratos cle;;traba|hO/eorn o regulamento

funcional e com as deliberações dos sdeios.

Parágrafo 7° - Hayendo divergência de ppiniôes entre, ps administradores ã respeito de
dêterminada decisão, deyerão;sübmete-la:aoS::sdçioS;

Parágrafo 82 - Gessarà a reSponsahiíidade ;dos. àdministradorês pelos atòs por elés praticados,
desde que devidarnente çonbecídõs: e pelos nègoCiós :realizados durante o periódo de suá
gestão, com a aprovação das cõntás dõ exércíeid social a que se referirern. Esta liberáção hão

alcançará qualquer negociò realizado sem á áutõrizáção prévia dos sócios,: quando for o Gaso,; ou

que não tenha sido contàbilizadô/'

DO CONSELHO FISCAL

NONA - Vindo o Conselho Fiscal a ser instituído; seguirá as regras do artigo 1G66 a 1070 do
Código Civil.

DA REUNIÃO PE SÓCIOS.

DÉCÍi\^A - As deliberações dos, sócios: serão tomadas em reunião Convbcadà' pélós:

administradores ou ppr qualquer sócio quaridó hóuvèr retardp; de mais dé séSsentã dias nos

casos previstos pelo contrato ou èm; lei,,

Parágrafo 1° - A reunião de sócios instalar-se-á,, ern prirneira cohvòcação, com a presença de

tituiarès de, no mínimo, três qüártòs dõ capital social é> ern'Sêgunda> cóm qualquer número,

podendo o sócio sér representado por outro sócio ou por advogado, mediante outorga de
rnandáto corn espécifieãção; dos atos autorizados. f/

Parágrafo 2° - A reunião será presidida e secretariaela^ por sócios escolhidos entre os presentes,
dé cujos trabalhos será lavrada ata, no livro de atas de reuniões ,de sócios, assinada pelos
membros da mesa e por sócios participantes da reunião. Cópia da atã autenticada pêlos ;
administradores ou pela mesa, será levada a arquivamento e âverbação no Registro Públicõ de
empresas Mercantis.

\
n

Parágrafo 3° - As re.uniõêS de sóçjos serão reâlizadasi nó mínimó, Uma vez aò áno nos quatro h
meses posterioresáO balanço patrimonial, com ó objetivo dei
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(a) tòrriár ás contas dos administradores e deíiherâr sobre o bàlançò pâtrimóriial e resultado
eGõnômico;

designar e destituir administradores,íixandõ sua remuneração;
tratar de quâlqüér outro ásSunto constante da ordem do dia;
àlterár õ contrato social.

(b)

(c)

(d)

Parágrafo 4° r Dispensam-se as formalidades descritas; nos parágrafos anteriores, quando todos
os sócios comparecerem ou decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da reunião.

Parágrafo 5° - As deliberações tomadâS em reunião de sócios vinculam tOdos os sôcíos, ainda
qu e a use ntes o u, dissi d entes.

EXERCfclO SÕGIAl^ REÊERVÀS, DISTRIBUIÇÃO DBlUCROS
DÉG(IVÍA PRIMEIRA - A;3i de dezembco de cada ãnO civil, procêder-se-á ao balanço patrimonial e
demonstração de resultados da soGiêdàdé...Os lucros líquidos quando distribuídos total ou
parcialmehtè, serão atribuídos aos sócios na prodorção de sua partiGipação no Gapital social.

Parágrafo único - A sociedade poderá proceder ao pagamento de Juros sobre o capital próprio
áoS sdciòs.

DEMAIS CONDIÇÕES

DÉCIMA SEGUNDA - Havendo neste contrato determinação ineficaz ou se a houver futuramente,
quer por lei nova, quer por derrogação dè condição vigente, a validade das Gestantes condições
não sera atingida. A hipótese de tal evento ou de lacuna que seja apurada ho contrato, será
suprida por alteraçãOido còntrato sòclal ou por aditivo de outro instrumento vigente, aó que se
Obrigam, ôs Sócios, dêsde logo, para que a norma fãltante seja implémeritáda regulando o

iri

DÉCIMA TÈRCEIRA - A evêntüal liquidação da sôciedadè obedecerá aos processos e rotinas
estabeíecidos em leú A déCisão dos sócios sobre eventual liquidação da sociedade deverá ser
tomada, sempre, era até seis méses anteriores ao término de um determinado exercício social.

DÉCIMA QUARTA - Õs casos omissos serão regidos, em primeiro lugar, pelas disposições do
Código Civil de 2002 e, subsidiariamente, no que couber, pela legislação, reguíadóra das
sociedades por açÔes,

DÉCIMA QUINTA, - Qs sócios e administradoras declarâm, sob as penas da lei, não èstar

impedidos de exercer a administração da Sociedade, pOr lei' especial ou em virtude, de
condenação criminal ou encontrarem-se sob bs efeitos dè eOndenação, à pena que vede, ainda
que temporariamente, o aceSso ,a cargos públiCos, ôu pòr crime faliméhtar, de prevaricação.

I
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peita oú sübornò, Gdncussãd õú peculato; dü cdritrá à econârnia pdpülàr, contra o sisterna

finártceirò nácibnâl,: eohtrP norrnâs’ dé dèfèsâ dã ;GonCorrêricia> contra âC pèláções de consumo, à

;fé publica oú a ptopríedáde.

Por se acharem de acordo, firmam osisócios a presente consolidação dp contrato social em três

vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assiriadaSi

Çuritiba, 03 de outubro de 2Ò22

,/I^RANAPÁRt RARTÍCIPWÍÕES SddÉTÁRlMí LJDA.

ANYA Su4nNE VOSffilNGKEL celestino

GORINNA BEATRÍ \/OSWlNGKÈL PEDROSQ

Elaborado por:Testemunhas:

/ M/

>
\: >

Sídnei Fabiano NaSs

RG 02: 5.061.352-2 SSP/PR
CRGi^PR 42422/0-9

Cçrlds^
R(è5:SÍÍ.774-9,SSP/PRi

Gorihná B. V. Pedroso

OAB/PR 25.776

Pereira
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, CARLOS ROBERTO PEREIRA, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 041339, registrado em 12/10/2016,

inscrito no CPF n° 96689153991, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
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mcEPAm
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

vrww. empresafacil .pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SERVOPA CAMINHÕES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.298.749/0001-67

Certidão n°: 57033609/2023

Expedição: 16/10/2023, às 11:50:01

Validade: 13/04/2024,- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SERVOPA CAMINHÕES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 00.298.749/0001-67, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Voiíar imprimir
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

00.298.749/0001-67

SERVOPACAMINHÕESLTDA

ROD MELLO PEIXOTO 1200 SALAl / JARDIM UNIAO / CAMBE / PR / 86185-
700

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade:07/02/2024 a 07/03/2024

Certificação Número: 2024020718084852145100

Informação obtida em 21/02/2024 13:47:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SERVOPA CAMINHÕES LTDA

CNPJ: 00.298.749/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:20:14 do dia 16/10/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/04/2024.

Código de controle da certidão: 9DA1.1E9E.90E5.42E2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N“032632029-78

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.298.749/0001-67
Nome: SERVOPA CAMINHÕES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 10/05/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (11/01/2024 15:36:08)
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SECRETARIA DA FAZENDA

I Informações do Documento

Certidão 032632029-78

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida

Ativa Estadual - Automática

Tipo

Fornecida CNPJ 00.298.749/0001-67

SERVOPA CAMINHÕES LTDApara o

Data de

Emissão

11/01/2024 15:38:08

Data de

Validade

10/05/2024

VOLTAR

Secretaria da Fazenda

Av Vicente Machado, 44S - Centro

oo.:> riiritili.T PR

.U( lu ^ in.rii.i

WWW. cd w. fazenda. pr.gov. brf cdw/confirmacao 1/1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N“033017362-70

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.298.749/0001-67
Nome: SERVOPA CAMINHÕES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome dõ contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao dêscumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 06/07/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (08/03/2024 09:16:03)



Prefeitura Municipal de Cambé.1
r. , '--1 r

ESTADO DO PARANA

Secretaria Municipal de Fazenda

CERTIDÃO QUANTO AOS DÉBITOS À FAZENDA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N7ANO: 48/2024

/ /I

É/

CONTRIBUINTE: 16118 - SERVOPA CAMINHÕES LTDA

, CPF/CNPJ: 00.298.749/0001-67

N“: 1200

APTO/SALA/LOJA: SALA 1

ENDEREÇO: ROD MELLO PEIXOTO - BR 369

BLOCO:

BAIRRO: PQ. MARACANA

COMPLEMENTO: Q. 04 L 41

MUNICÍPIO: CAMBE CEP: 86.185-700UF: PR

ATIVIDADE: 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos;, 4930-2/02 -

Transporte rodoviário de carga;-exceto produtos perigosos e mudanças,; intermunicipal, interestadual e
internacional; 4731-8/00 - Comércio varejista de còmbustíveis para veículos automotores; 4520-0/04 - i
Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; 4520-0/05 - Serviços de lavagem,

lubrificação e polimento de veículos automotores; 4512-9/02 - Comércio sob consignação de véículòs"
automotores; 4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétpca de veículos automotores; 4520- j
0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 4520-0/02 - Serviçós de 1
lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; 7711-0/00;- Locação de automóveis sem j
condutor; 4530-7/03 - Comércio a varejo de peçasie acessórios novos para veículos automotores; 7120.-1
1/00 - Testes e análises técnicas; 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e
negócios em geral, exceto imobiliários; 4512-9/01Representantes comerciais e agentes do comércio

de veículos automotores; 4511-1/02 - Comércio a varejo de autorrioveiS; camionetas e utilitários
usados; 6462-0/00 - Holdings de instituições não-financeiras; . V ; j

. [

FINALIDADE: DE CONCORRÊNCIA/

Emitida em: 03/01/2024 Válida até: 02/04/2024

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE O CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO E A NÃO EXISTÊNCIA
DE DÉBITOS Ã DATA DE EMISSÃO.

Código de Autenticidade: 6f704d3e6d24
Para verificar: http://sgm.cambe.pr.gov.br:8180/Autenticacao/certidaoAutenticado

RUA PARA, 264, CENTRO, CAMBE-PR, CEP: 86.181-240

Fone: (43) 3174-0565 | e-mail: iss@cambe.pr.gov.br | site: http://www.cambe.pr.gov.br



Prefeitura Municipal de Cambé
W/C^ ESTADO DO PABANÂ

Secretaria Municipal de Fazenda

CERTIDÃO QUANTO AOS DÉBITOS À FAZENDA MUNICIPAL

CONTRIBUINTE; 16118 - SERVOPA CAMINHÕES LTDA

CRF/eNPJ:i00.298.749/0001-67

ENDEREÇO: ROD MELLO PEIXOTO - BR 369

BLOCO:

BAIRRO: PQ. MARACANA

COMPLEMENTO: Q. 04 L 41

MUNICÍPIO: CAMBE

N°: 1200

APTO/SALA/LOJA: SALA 1

UF: PR CEP: 86.185-700

Conforme disposto no Art: 194 do Códigò Tributário Municipal - CTM-, aprovado pela.Lei
n° 454/83 de 22/12/1983, a alterações posteriores, jcèrtificamos que revendo nossos
registros não encontramos, nesta datá, débitos de tributos Mobiliários, Imobiliários e de

Dívida Ativa, pendentes de regularização referente ao contribuinte de que se trata. Fica
ressalvado 0 direito de o Município inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas
em levantamentos posteriores, assim comò de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos. ! i : .
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Código de Autenticidade: 6f704d3e6d24
Para verificar: http://sgm.cambe.pr.gov.br:8180/Autenticacao/certidaoAutenticado

RUA PARA, 264, CENTRO, CAMBE-PR, CEP: 86.181-240

Fone: (43) 3174-0565 | e-mail; iss@cambe.pr.gov.br \ site: http://www.cambe.pr.gov.br
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018)

00.298.749/0001-67
SERVOPA CAMINHÕES LTDA

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4511-1/01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS
NOVOS

Endereço:

RODOVIA MELLO PEIXOTO, 1200 - SALA 1 - JARDIM UNIAO - 86.185-700 - Cambe /
Paraná

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666, de 1993.

Emitido em: 21/02/2024 13:51 1 de 1
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: SERVOPA CAMINHÕES LTDA

CPF/CNPJ: 00.298.749/0001-67

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

#

Certidão emitida às 13:50:54 do dia 23/02/2024 , com validade até o dia 24/03/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 5DonE9R2LVupq4eLQwi7

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
r

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

FIs. n°

Rubrica

Bandeirantes, 21 de Fevereiro de 2024.

lima. Sra.

CLAUDIA JANZ DA SILVA

Secretária Municipal da Administração.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

necessária para formalizar processo de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS

TENDO EM VISTA NECESSIDADE URGENTE DE REVISÃO CAMINHÃO CAÇAMBA

BASCULANTE/ CABINE ESTENDIDA, MODELO VW26.280 CRM 6X4, PLACA

SJC8J30, 410 HORAS, KM 6123, CHASSI 953658268PR045023, PERTENCENTE A

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÃRIA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES/PR

Atenciosamente,

ALEXANDRA BEZERRA LOPES

DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINlSTRAÇAO

FIs. n°

Rubrica

Bandeirantes, 21 de Fevereiro de 2024.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS TENDO EM

VISTA NECESSIDADE URGENTE DE REVISÃO CAMINHÃO CAÇAMBA

BASCULANTE/ CABINE ESTENDIDA, MODELO VW26.280 CRM 6X4, PLACA

SJC8J30, 410 HORAS, KM 6123, CHASSI 953658268PR045023, PERTENCENTE A

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÃRIA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES/PR

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

<

LAU A^WtíZTDA SILVA

ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRE

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°

Rubrica

Bandeirantes, 21 de Fevereiro de 2024.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE

0 SERVIÇO TÉCNICO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS TENDO EM VISTA

NECESSIDADE URGENTE DE REVISÃO CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE/

CABINE ESTENDIDA, MODELO VW26.280 CRM 6X4, PLACA SJC8J30, 410 HORAS,

KM 6123, CHASSI 953658268PR045023, PERTENCENTE A SECRETARIA DE

AGRICULTURA E PECUÃRIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso, sendo
que para este processo deverá ser aplicada a Lei Federal n° 8.666/93 na sua

integralidade, conforme disciplina regulamentar feita pelo Decreto n° 3.256/2023,
publicado em 28 de março de 2023.

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação
convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para sequência do
processo.

JAEli^ON RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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FBEFEITUfíA MUNICIFAL FEBANFEmANTES

ESTAFO FO FABANÃ

PROTOCOLO NÚMERO 18/2024-PMB Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2024.

Ref.: DISPENSA de Licitação - /2024-PMB Prefeitura do Município de Bandeirantes-PR

AGENTES DE CONTRATAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular dotação
orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se o
Departamento de Contabilidade. Informamos que, o valor global para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS
TENDO EM VISTA NECESSIDADE URGENTE DE REVISÃO CAMINHÃO CAÇAMBA
BASCULANTE/ CABINE ESTENDIDA, MODELO VW26.280 CRM 6X4, PLACA SJC8J30, 410

HORAS, KM 6123, CHASSI 953658268PR045023, PERTENCENTE A SECRETARIA DE

AGRICULTURA E PECUÃRIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR, importa em R$
5.954,68(mil quatrocentos e trinta reais).

Colha-se manifestação

Fabiana de SouzaqVIeira Oliveira

Agente de Contratação

/Marcoj^
AgenteÓe

[es

atação

Mariane Alves dos Santos

Equipe de apoio

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 -

E-mai 1; Iicitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Sexta-feira, 16 de Fevereiro de 2024

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Assessoria Jurídica

Portaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA 1.720/2024

Súmula; Nomeia Agente de Contratação e equipe de apoio para

conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da

Lei Federal 14.133/2021.

JAEI^ON RAMAIJ10 MATTA, Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atiibuiçôes legais.

RESOLVE

Art. 1” Nomeiam-se os .servidores Joyce Ferreira Parpinelli, Fabiana

de Souza Meira Oliveira, Wesley Rodrigo Ramos Pires e M;u-cos de Moraes para exercerem a função de

AGENTE DE CONTRATAÇÃO do Município de Bandeirantes,/PR, a fim de conduzir os atos das

licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n® 14.133/2021.

Art. 2“ Nomeiam-se os seiridores José Mareio Urbano e Alexandre

Alves de Araújo e Mariane Alves drrs Santos jjara exercerem a função de etiuipe de apoio das licitações e

contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021.

Parágralo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo

auxiliarão o(a) Agente de Contratação no desempenho de suas atribuições.

Art. 3® Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação a

tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento

licitatório e a execução de quaisquer outras ativrdades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação e das conúatações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e

jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§ 1 “ 0(A) Agente de Contratação convocará os membros da equipe

de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e

conúatações municipais.

§ 2® O (A) Agente de Cotitratação convocará servidores públicos

efetivos, que possuam conlrecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos
certames.

Alt. 4“ A presente portaria entrará em vigor na data de sua

jrublicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná,
em 16 de fevereiro de 2024.

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner l." 1457 - Caixa Poauil 281 - CEP 86.36<HX» —Td: (43) 3542-1525 - Fax 3542-3522 e CNPJ 76.235.753/0001-18

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP ns

2.200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

WWW,bandeirantes.pr.gov,br/diario-oficial-eletronico
Brasil
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PREFEITUfíA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO 16/2024-PMB Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2024.

Ref.; DISPENSA de Licitação - Prefeitura do Município de Bandeirantes/2024-PMB

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS TENDO EM VISTA NECESSIDADE URGENTE DE REVISÃO

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE/ CABINE ESTENDIDA, MODELO VW26.280 CRM

6X4, PLACA SJC8J30,410 HORAS, KM 6123, CHASSI 953658268PR045023, PERTENCENTE A

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR.

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.
1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas receitas,
dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que disponibilizará
recursos para a licitação.

2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida verificação.

Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

DESCRIÇÃOFliNCIONAE PROGRAMÁTICASECRETARIA DESPESA/FOXTE

MANUTENÇÃO
MECANIZADA, MATERIAL DE CONSUMO -

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
RJRÍDICA

DA PATRULHA

185/000

187/000

05.001.20.608.2014.2037.3.3.90.30.00

05.001.20.608.2014.2037.3.3.90.39.00
.AGRICTT.TUR.A

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade Fiscal

deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

4 - Diante das consequências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela de

manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será de sua

inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os princípios
básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos

orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2024.

üarolina Milani Delia Mura

Contadora

CRC-PR-061045/0-4

Jaci:

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 -

E-malI: llcitacaoç®bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48



So

PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
9-

PROTOCOLO NÚMERO 16/2024-PMB Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2024.

Ref.: DISPENSA de Licitação - /2024-PMB Prefeitura do Município de Bandeirantes

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO TÉCNICO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS TENDO EM VISTA

NECESSIDADE URGENTE DE REVISÃO CAMINHÃO CAÇAMBA
BASCULANTE/ CABINE ESTENDIDA, MODELO VW26.280 CRM 6X4, PLACA

SJC8J30, 410 HORAS, KM 6123, CHASSI 953658268PR045023, PERTENCENTE

A SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES/PR.

VALOR ESTIMADO: RS 5.954,68 (cinco mil novecentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e oito centavos).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

()^ Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da

Lei 14.133/21 para o exercício de 2024, no montante de R$ 5.954,68 (cinco mil novecentos e cinquenta

e quatro reais e sessenta e oito centavos), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 27 de

fevereiro de 2024.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas, utiliza-se à seguinte forma de pagamento fonte de recursos:
( ) à vista,

à prazo.

Origem de Recursos:

^Próprios.
( ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2024.

José ontolan

ecretá^^flrEazéi?da
es
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PROTOCOLO NÚMERO 18/2024-PMB Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2024.

Ref.: DISPENSA de Licitação - /2024-PMB Prefeitura do Município de Bandeirantes

Prezado Senhor

Vimos através do presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
TÉCNICO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS TENDO EM VISTA NECESSIDADE
URGENTE DE REVISÃO CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE/ CABINE ESTENDIDA,

MODELO VW26.280 CRM 6X4, PLACA SJC8J30, 410 HORAS, KM 6123, CHASSI
953658268PR045023, PERTENCENTE A SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÃRIA DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR, através do tipo de procedimento em referência, com prazo de
vigência de 30 (trinta) dias, conforme facultado pelo inciso IV, alínea a, parágrafo 7°, do art. 75 da Lei
14.133/21, do art. 148 do Decreto Municipal n.° 3.537/2023.

Informamos que os preços foram colhidos pelo departamento de compras, em conjunto com a
secretaria solicitante, juntamente com o apontamento do menor preço através das Solicitações de Compras
n° 466, o que isenta esta comissão de licitação da responsabilidade da verificação de valor de mercado.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima e
distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de SouzaRMeira Oliveira

Agente de Contratação

Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: ticitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48



si-«MOEIUinEt

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
!' i A

PARECER JURÍDICO N°. 13/2024.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo rf. 18/2024. Dispensa de Licitação.

INTERESSADO: Comissão de Licitação.

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA REVISÃO DE CAMINHÃO NA GARANTIA.

1. RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão

consultivo, para análise da regularidade jurídica da contratação direta, mediante dispensa de

licitação, prevista no art. 75, IV, alínea "a", da Lei n° 14.133, de 2021, que tem por objeto a

aquisição de peças para revisão de caminhão em garantia, no valor de R$ 5.954,68 {cinco mil,

novecentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e oito centavos).

Os presentes autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os

seguintes documentos, pertinentes à presente análise:

Pedido de autorização de abertura do procedimento;
Documento de Formalização de Demanda;

c) Termo de Referência;
d) Orçamento;
e) Nota Fiscal do veículo;
f) Manual de Garantia

g) Certidões da empresa;
h) Parecer Contábil de Disponibilidade Orçamentária;
i) Parecer Financeiro;

a)

b)

É o relato. Passo à análise.

2. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA
Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/(
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A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, §4.°, da Lei n° 14.133, de 1° de

abril de 2021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de

cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de o

administrador não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos autos as

razões que embasaram tal postura.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos

jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles que abrangem converúência e

oportunidade para a celebração do ato, bem como os elementos de natureza eminentemente

técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

especificações, uma vez que as questões técnicas fogem das atribuições deste órgão de^
consultoria, sendo afetos aos setores competentes da Administração.

Com relação a esses dados, parte-se da premissa de que a autoridade

competente se municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às
necessidades da Administração.

Feitas as ressalvas, passa-se à análise estritamente jurídica do presente

processo.

3. DA ANÁLISE JURÍDICA

3.1 Da dispensa de licitação para aquisição de peças e bens necessários à manutençãode

equipamentos, a serem adquiridos do fornecedor original desses equipamentos durante o

período de garantia técnica, quando essa condição de exclusividade for indispensável para a

vigência da garantia, nos moldes do inciso IV, alínea "a" do artigo 75 da Lei 14.133/2024. '

As aquisições e contratações das entidades públicas devem seguir,

obrigatoriamente, um regime legal. O fimdamento principal para tanto se encontra previsto no
art. 37, XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determina que, ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta,

termos da lei. A regulamentação para as licitações e contratações públicas foi recentementenos

inovada em âmbito nacional, por meio na promulgação da Lei n° 14.133/2021,mais conhecida
como Nova Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos - NLLCA.

Entende-se que a licitação deve ser a regra em todas as contratações

efetivadas pelo Poder Público, haja vista que se trata de um procedimento que se pauta pelo

princípio da isonomia e que exige o envolvimento do maior número possível de interessados,

visando propiciar à Administração Pública o melhor negócio quando tendente à contratação de
obras, serviços, compras, alienações, permissões e locações. No entanto, existem aquisições e
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contratações que possuem características específicas, tornando impossíveis e/ou inviáveis a

utilizaçãodos trâmitesusuais.

Tendo em vista, portanto, a realidade fática e que nem sempre a

licitação será considerada viável, por ausência de competição, ou ainda que tenha, conveniente
atendimento do interesse público ante a demora do e o custo do processo licitatório, apara o

Constituição admitiu que a legislação definisse casos de contratação direta, desde que

devidamente motivada decisão neste sentido e verificada alguma das hipóteses legais de

afastamento do procedimento.

Toda licitação envolve uma relação entre custos e benefícios. Há custos econômicos

propriamente ditos, derivados do cumprimento dos atos materiais da licitação (publicação

pela imprensa, realização de testes laboratoriais etc.) e da alocação de pessoal. Há custos

de tempo, referentes à demora para desenvolvimento dos atos da licitação. Também podem

existir outras espécies de custos, a serem examinadas caso a caso.

Em contrapartida, a licitação produz benefícios para a Administração. Esses benefícios

consistem em que a Administração efetivará (em tese) contratação mais vantajosa do que

realizaria se a licitação não tivesse existido. A dispensa de licitação decorre do

reconhecimento por lei de que os custos inerentes a uma licitação superam os

benefícios que dela poderíam advir. A lei dispensa a licitação para evitar o

sacrifício dos interesses coletivos e supraindividuais. (Marçal Justen Filho)

Cumpre ressaltar que, em
contratações diretas sem a necessidade do processo de licitação, isso não significa que a

Administração pode atuar de modo arbitrário. Pelo contrário, deve adotar o procedimento

administrativo mais adequado, destinado ã realização da melhor contratação possível, devendo

sempre justificar a escolha do contratado, com vistas à satisfação do interesse público.

que pese a norma permitir algumas

Segundo a precisa distinção de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, no que

tange à licitação dispensável e à licitação inexigível:

A diferença básica entre as duas hipóteses está no fato de que, na dispensa, há

possibilidade de competição que justifique a licitação; de modo que a lei faculta a dispensa,

que fica inserida na competência discricionária da Administração. Nos casos de

inexigibilidade, não há possibilidade de competição, porque só existe um objeto ou uma
pessoa que atenda às necessidades da Administração; a licitação é, portanto, inviável.

Há de se atentar, neste contexto, que a aquisição ou contratação de

serviços pela Administração Pública pode ser dispensada a licitação, desde que atendidos alguns

requisitos. Essa é a exegese que se faz do art. 75, IV, alínea "a", da Lei n° 14.133/2021, se não

vejamos:

Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
IV - para contratação que tenha por objeto: /

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753,'000(^
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a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira necessários à
manutenção de equipamentos, a serem adquiridos do fornecedor original desses
equipamentos durante o período de garantia técnica, quando essa condição de
exclusividade for indispensável para a vigência da garantia;
(...)

A legislação ensina que deve haver um conjunto de exceções para que

seja caracterizada a contratação referente às peças de veículos automotores sejam de origem

nacional ou importada, necessários à manutenção, a serem adquiridos do fornecedor original,

como condição de vigência da garantia.

Nesse prisma, é cabível a contratação direta, mediante dispensa de
licitação, desde que se demonstre documentalmente nos autos, a existência dos seguinte^^
requisitos, cumulativamente:

Termo de garantia, com cobertura vigente, com a determinação
expressa que peças e serviços devam ser originais e exclusivos como condição de sua

manutenção.

a)

A legislação ainda apresenta uma exceção ao cumprimento do limite

estabelecido pelo §1° do artigo 75, desde que, à contratação não ultrapasse R$ 8.000,00 {oito mil
reais) de serviços, incluindo o fornecimento de peças.

§ 7° Não se aplica o disposto no § 1° deste artigo às contratações de até R$

8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos- automotores de

propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças.

Elucidando tal apontamento, segue o magistério do professor Marçal

Justen Filho, veja-se:

O reconhecimento dos riscos decorrentes de soluções inflexíveis quanto ao tema conduziu
à consagração de ressalva quanto à manutenção de veículos automotores (§ 7°). É
evidente que as variáveis relativas a certos equipamentos, serviços ou situações nem

sempre comportam planejamento e controle pelos agentes públicos. Mas a solução de
excluir 0 somatório foi prevista apenas em relação a um segmento específico. Quanto a
serviços de manutenção de veículos automotores, o que inclui também o fornecimento de
peças, não se aplica o somatório. Em tal hipótese, caberá tomar em vista o valor da

despesa, de modo isolado, caso a caso.

A seguir, passaremos à análise quanto ao cumprimento dos requisitos
acima indicados.

4. DOS REQUISITOS LEGAIS.
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Analisada a questão referente ao enquadramento da contratação
direta, cumpre agora examinar a observância dos requisitos legais impostos.

Nesse particular, observa-se que o artigo 72 da Lei n.° 14.133/2021

assim dispõe:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes

documentos:

1 - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliirúnar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;

11 - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art.

23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários

com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente

do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio
eletrônico oficial.

4.1 Documento de Formalização da Demanda (DFD)

O DFD se trata de um documento produzido pelo setor requisitante,

deve minimamente conter identificação da unidade requisitante, identificação da demanda.que

justificativa da necessidade de contratação e quantitativo a ser adquirido.

Na doutrina, temos a visão do emérito Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

"1. Justificativa da necessidade. O primeiro passo de qualquer procedimento licitatório é a

requisição do objeto. É sempre a partir da necessidade, manifestada por agente público,

que a Administração inicia o processo com vistas à futura contratação. Mesmo parecendo
óbvio, a experiência na ação do controle tem demonstrado que não são raras as aquisições

finalidade pretendida, ultrapassados,de objetos supérfluos, incompatíveis com a
superdimensionados e até mesmo inúteis. O atendimento desse requisito se faz pela

resposta às seguintes perguntas: a) por que precisa? b) qual o consumo previsto? c) que

quantidade precisa? d) como vai utilizar? Dispensa-se a justificativa para aquisições no
âmbito de calendários próprios do órgão, para reposição de estoques, de produtos (U
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consumo rotineiros, tal como caneta, papel, grampos, clipes, etc. Os objetos que fogem à
rotina, porém, devem ser precedidos de justificativa." (FERNANDES, Jorge Ulisses
Jacoby. Sistema de registro de preços e pregão presencial e eletrônico, p. 503-504).

A ausência de DFD em um processo licitatório pode ocasionar uma

contratação que não atende a necessidade da Administração, bem como pode causar um mau uso

de recursos públicos.

Sendo assim, se trata de um documento indispensável, o qual dá início
ao procedimento de contratação direta, qual não se confunde com o estudo técnico preliminar
nem com o termo de referência ou outros documentos que instruem o processo de contratação.

Nos presentes autos verifica-se a existência do Documento d^^
Formalização da Demanda.

4.2. Estudo Técnico Preliminar

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo demonstrar a

viabilidade técnica e econômica da contratação. Além disso, trata-se de documento importante

para orientar a especificação de características técnicas a serem, utilizadas nas aquisições e
serviços.

Tal importância é tamanha que o TCU reconhece em suas decisões o

dever de confecção substancial, tempestiva e suficiente do ETP:

A elaboração açodada, pró-forma e a posterior! dos artefatos essenciais ao

planejamento da contratação - Estudo Técnico Preliminar e Projeto Básico - _

apenas com o fito de cumprir o rito processual, em subversão da sequênciaw

processual prevista (...) desrespeita o princípio fundamental do planejamento e

do controle insculpidos nos incisos I e V, do art. 6°, do Decreto-Lei 200/1967.

(TCU, Acórdão 122/2020, Plenário, Min. rei. Raimundo Carreiro, sessão de

29/01/2020.),

É na elaboração dos estudos técnicos preliminares que diversos aspectos

devem ser levantados para que os gestores se certifiquem de que existe uma necessidade de negócio
claramente definida, há condições de atendê-la, os riscos de atendê-la são gerenciáveis e os resultados

pretendidos com a contratação valem o preço estimado inicialmente. Em outras palavras, a partir dos

estudos técnicos preliminares, o gestor público avalia se deve prosseguir com a contratação da solução ou
não. Ressalta-se que o preço estimado inicialmente tem por objetivo servir de parâmetro para a análise de

custo-beneficio da contratação. Sem os estudos técnicos preliminares, o órgão corre o risco de despender
recursos financeiros, esforço administrativo e tempo para elaborar o termo de referência ou do projeto
básico, executar a licitação e efetuar a gestão de uma contração infrutífera, cuja inviabilidade poderia ter

sido verificada na primeira etapa do planejamento da contratação. [Guia de Boas Práticas em

contratação de soluções de Tecnologia da Informação - TCU].
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Com o advento da Lei n° 14.133/2021, o ETP passou a ter definição

própria, contidas no inciso XX do Art. 6° e §§ 1° e T do Art. 18, ambos na NLL, abaixo transcritos:

"Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

[...]

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e

a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao

projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da

contratação;

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que

trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as

leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
[•■•]

§ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo

deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a

permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá

os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento

da Administração;

III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de
escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativaspossíveis,

e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o

seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
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IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e

refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. /
§ 2° O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos

nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1° deste artigo e, quando não contemplar os

demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas

justificativas."

Demonstrada a importância do ETP em procedimentos licitatórios, ern

análise aos autos, não houve a elaboração do Estudo Técnico Preliminar nem tão pouco a

justificativa de sua ausência.

4.3. Mapa de Risco

O mapa de riscos se trata de um documento que contém a descrição, a

análise e o tratamento dos riscos e ameaças que possam vir a comprometer o sucesso em todas as
fases da contratação.

Pontua-se que apesar do legislador destacar a necessidade de uma

realização de análise de riscos em contratações diretas, temos que não há na Lei n° 14.133/2021

uma definição ampla da mesma.

Quanta ao entendimento da doutrina acerca da análise de riscos, cita-

se novamente o I. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

"Já 0 termo 'análise de riscos' não está definido na lei, mas pode ser compreendido a

partir do conceito inserido no art. 6°, inc. XXV, alínea c, e inc. XXVII, c/c art. 18, inc. X,

com redução de conteúdo. Trata-se de levantamento dos principais riscos a que o objeto
contratado está sujeito durante sua execução. Em outras palavras, pode a contratação
direta sem licitação não ter a matriz de risco, mas além do 'documento de formalização da
demanda', a autoridade deve analisar os riscos da contratação ou expor os motivos pelos

quais declina dessa recomendação legal."
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Quanto ao mapa de riscos, percebe-se que não foi juntado aos autos. A

dispensa do mapa de risco está condicionada à juntada aos autos de justificativa, demonstrando,

por exemplo, que a elaboração do documento é incompatível com a urgência da contratação, o

que não restou justificado nos autos, demandando o saneamento da irregularidade.

4.4. Termo de Referência

O Termo de Referência é um documento elaborado a partir dos

estudos técnicos preliminares, o qual deve conter os elementos necessários e suficientes para

caracterizar o objeto da licitação.

Nas palavras do respeitável professor Jair Eduardo de Santana, o

Termo de Referência contém os códigos genéticos da Licitação e do contrato que vier a ser
lavrado.

Com a promulgação da nova Lei n° 14.133/2021, temos que o Termo

de Referência passou a ter definição própria, a qual consta no inciso XXlll do Art. 6°, abaixo

transcrito.

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

...]
XXlll - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do

contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses

estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do

objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato

deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu

encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,

com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos

cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária;
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Quanto ao Termo de Referência colacionado aos autos, sucintamente,

destaca-se que o mesmo dispõe minimamente de todos os requisitos legais pertinentes.

4.5 Do orçamento da contratação, da obrigatoriedade de elaboração de planilhas e da

justificativa de preço.

Quanto ao orçamento, é dever da Administração elaborar planilha
detalhada com a consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação (art. 6°,
XXIII, "i", art. 18, IV, e § 1°, VI e art. 72, II, da Lei n° 14.133, de 2021 e art. 368 do Decreto n°.

3537/2023).

contratação direta não dispensa a justificativa do preço (art. 72, VII,^
da Lei n° 14.133, de 2021). Ou seja, deve a Administração verificar se o preço a ser contratado^
encontra-se em consonância com o valor de mercado, por exemplo, com os demais valores pagos

pela Administração Pública em contratações similares, de forma que não exista

superfaturamento.

A

A pesquisa de mercado nas contratações diretas é tratada no artigo 23
da Lei n.° 14.133, de 2021, devidamente replicada com pequenas alterações no artigo 368 do

Decreto Municipal n°. 3.537/2023:

Art. 368. No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços

em geral, o valor estimado da contratação será definido com base no melhor

preço aferido, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do

local de execução do objeto, por meio da utilização dos seguintes parâmetros,
adotados de forma combinada, sempre que possível:
I - a composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item^
correspondente no painel para consulta de preços, nos bancos de preços e/ou noW
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - os preços praticados em contratações similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no período máximo de 01 (um) ano anterior

à data da pesquisa, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o
índice de atualização de preços correspondente;
III - a utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia

. especializada, de tabela de referência formdmente aprovada pelo Poder

Executivo mimicipal, estadual ou federal e de sítios eletrônicos especializados ou

de domínio amplo, desde que contenhani a data e hora de aCesso;

IV - a pesquisa direta com no mínimo 03 (três) fornecedores ou prestadores de
serviços, conforme o caso, desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores;

V - a pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná;

VI - os preços de tabelas oficiais.
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Cumpre ressaltar que a pesquisa de preços de todos os incisos

meio do artigo 368 do Decreto Municipal n° 3537/2023 é vinculante, devendoapresentados por
apresentada justificativa escrita da ausência de qualquer um dos elementos elencados,

conforme §1° do mesmo dispositivo legal.

ser

§1° A utilização, ou não, de quaisquer dos parâmetros constantes dos incisos 1 a

VI do caput deste artigo deverá ser devidamente justificada pela autoridade

competente.

Adicionalmente, a pesquisa de preços deve refletir o valor praticado

na praça em que será prestado o serviço ou fornecido o produto, refletindo, tanto quanto

possível, o valor de mercado da localidade onde será
realizada a contratação.

Resta ausente no processo administrativo pesquisa e/ou justificativa,

referente ao inciso I, II, III, IV, V e VI do artigo 368 do Decreto Municipal.

Ainda assim, a normativa municipal estabeleceu critérios, desde que

justificados, da ausência de estimativa de valor, por meio dos incisos do artigo 368, a

possibilidade de aceitação de no mínimo 3 notas fiscais emitidas pelo futuro contratado.

Art. 372. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando

não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida na forma

estabelecida nos §§ 1°, 2° e 3° do artigo 23 da Lei Federal n° 14.133/2021, a

justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos

idênticos, comercializados pelo futuro contratado, por meio da apresentação de
no mínimo 03 (três) notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou

privados, no período de até 01 (um) ano anterior à data da contratação pela

Administração, ou por outro meio idôneo.
Parágrafo único. Excepcionalmente, caso o futuro contratado não tenha

comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o

caput poderá ser realizada mediante avaliação de objetos semelhantes de mesma

natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem

similaridade com o objeto pretendido.

Todas estas informações devem constar do termo de referência

elaborado pela Secretaria requisitante, no qual, além de expor o atendimento das exigências
acima, irá realizar uma análise fundamentada dos valores ofertados pelas empresas, inclusive

cotejando-os com os valores obtidos junto às outras fontes de consulta. É através desta análise

fundamentada, que a Administração irá estabelecer o valor estimado da contratação.

No caso, não há justificativa da ausência das pesquisas nos canais

expostos nos incisos I, II, III, IV, V e VI do artigo 368 do Decreto Municipal. Necessário, pois, que

a Secretaria requisitante providencie, juntando documentos e/ou informações que atestem o

valor de mercado nos moldes acima proposto.
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4.6. Dotação Orçamentária.

Exige-se na contratação direta a demonstração da compatibilidade da

previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido. Em mesmo sentido,

citamos o artigo 150 da Lei n° 14.133/2021:

Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu

objeto e sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas
contratuais vincendas no exercício em que for realizada a contratação, sob pena

de nulidadé do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa.

Verifica-se no processo há disponibilidade orçamentária para a^
referida despesa, conforme parecer do departamento contábil.

4.7. Da comprovação de regularidade

A empresa a ser contratada pelo Município deve comprovar a

regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, exigidas para a habilitação em processos
licitatórios. Esta regra se encontra expressamente prevista nos artigos 65 e 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

Caso não seja apresentada a documentação necessária para a

habilitação no certame, ou seja, caso a empresa não viabilize a comprovação de quitação com

suas obrigações fiscais, federais e trabalhistas, deverá esta ser alijada do procedimento e, por

conseguinte, considerada inabilitada para a contratação direta.

4.8. Da publicidade da contratação direta e da lei de acesso à informação

O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art.

72, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021).

5. MINUTA DE TERMO DE CONTRATO.

A minuta de termo de contrato não foi juntada aos autos.

6. CONCLUSÃO.

Em face do exposto, opina-se pela viabilidade jurídica da

inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 75, inciso IV, aliena "a", da Lei n°
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14.133/2021, DESDE QUE seja complementada a documentação e sanada as irregularidades,

conforme apontado no item 4.2, 4.3, 4.5 e 5 deste Parecer.

Ressalte-se que o presente^recer restringe-se aos aspectos legais do

procedimento, ausente juízos de valor referentes/aos aspectos econômico e técnico, nem da

oportunidade e conveniência da decisão adotadi

É o parecer, o qu, leto a autoridade competente.

ne fevereiro de 2024.Bandeirantes,

Leonel Lourenço Carrasco

OAB/PR n“. 47.683.
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MEMORANDO N° 13/2024-

Secretaria de Agricultura e Pecuária
Bandeirantes, PR, 07 de Março de 202-! •j

vr:v:^;

r-

rvv:-,-
Att: Wesiley
Licitação

v.:í -iTí-i . ;
:

JUSTIFICATIVA ;

;

Prezado Senhor,

I A lei de Licitação traz disciplina específica em relação ã instrução dos processos
de contratação direta, no seu art. 72. Ao se referir ao “estudo técnico preliminar, análise de riscos, temio
de referência, projeto básico ou projeto executivo”, emprega a expressão “se for o casó\ Ou seja, íé
possível entender que nem todo processo de contratação direta necessitará de um estudo técnico

preliminar.

Nesse sentido, existem algumas razões pelas quais uma organização pode optar
por não realizar um estudo técnico preliminar em uma dispensa de licitação. Isso pode incluir situações
em que o objeto da Contratação é de conhecimento amplo, e não requerumaanálisedetalhada,quando
há urgência na contratação e não há tempo para realizar o estudo, ou quando o custo e o tempo
necessários para elaborar o estudo superam os benefícios esperados.

A Lei em seu artigo 75, ainda, estabelece, os casos em que é possível a dispensa
de licitação, desde que essa seja justificada e motivada, e ainda documentada que é o caso do presente
objeto contratado.

Em que pese, quanto ao apontamento 4.2 do parecer jurídico, essa Secretaria dè

Agricultura, espera ter solucionado o motivo da interpretação literal da Lei de licitação 14.133/2021, e o

^^descuido com a leitura do Decreto Municipal 3.537/2022, onde houve a errônea interpretação da
Wlesnecessidade do Estudo Técnico Preliminar (ETP), inclusive espera ter sido justificado a omissão deste

documento na presente Dispensa, por ser objeto de aquisição de peças de veículo em garantia, não séndò
portanto, considerado de média ou alta complexidade, necessitando de estudo detalhado..

Em atenção ainda, afim de atender o parecer jurídico, sanamos algumas questões
que poderíam ter sido resolvidas através do ETP, tais como:

- Há previsão no PAG de 2024 sobre o Objeto Prestação de serviços técnicos e
fornecimentos de peças para veículos e máquinas pesadas, podendo ser encontrado no sítiò elétrônico
do Município https://www.bandeirantes.pr.gov.br/no linK: PAC/LOA/LDO/PPA.

- Sobre a sustentabilidade do objeto: Entendemos que o impacto ambiental do
objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderá ser considerados para a
definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto c _
regulamento” (§1° do art. 34).

em

De todo modo, a revisão periódica mitiga a emissão de gases poluéntésà camada
de ozônio e elementos nocivos na natureza, conforme preceitua a Controladoria Geral da União (CGU)
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.
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- No que tange relação ao apontamento feito pelo parecerista no item 4.â, de íiátò,
por não comtemplar o Estudo Técnico preliminar (ETP), não foi feito a matriz de risco ou mapa dé
risco da presente contratação, qual esperamos sanar com esse documento.

Explicamos, o mapa de risco na aquisição de peças pode ser ferramenta útil para
avaliar e mitigar possíveis riscos envolvidos no processo de compras. A Lei de Licitação 14.133/2021 e
Decreto Municipal 3537/2022 estabelece princípios e diretrizes para as contratações públicas, incluindo
a necessidade de gestão eficiente e transparente dos recursos públicos.

Ao adquirir peças para caminhões caçamba, a administração déve considerar

fatores como: a qualidade das peças, a compatibilidade com os veículos, a reputação do fornecedor, òs
prazos de entrega e os custos envolvidos.

Um mapa de risco pode ajudar a identificar possíveis problemas e priorizar ações

^^ara evitar esses riscos.Alguns exemplos de riscos na aquisição de peças são:

1. Risco do fornecedor: escolha de um fornecedor sem capacidade técnica ou financeira para
fornecer peças de qualidade ou cumprir prazos de entrega.

2. Risco de qualidade: recebimento de peças defeituosas ou não conformes com as especificações
técnicas, levando a problemas de desempenho ou segurança dos veículos;

3. Risco de prazo: atraso na entrega das peças, causando paralisação dos caminhões e impactando
nas operações da administração pública.

4. Risco de custo: variação nos preços das peças ao longo do tempo, resultando em custos mais
elevados do que o previsto no orçamento.

Nesse sentido, esperamos ter sanado tal omissão na presente contratação.

Em que pese, em razão da omissão levantada pelo parecerista, no item 4.5, acérca
da pesquisa de preços, ele esclarece e orienta a forma em que em tal Contratação pode ser sanada tal

^puestão conforme transcrevemos abaixo:

“Cumpre ressaltar que a pesquisa de preços de todos os incisos

apresentados por meio do artigo 368 do Decreto Municipal n°

3537/2023 é vinculante, devendo ser apresentada justificativa
escrita da ausência de qualquer um dos elementos elencados,
conforme §1° do mesmo dispositivo legal.
§r A utilização, ou não, de quaisquer dos parâmetros constantès

dos incisos 1 a VI do caput deste artigo deverá ser devidamente

justificada pela autoridade competente.

Adicionalmente, a pesquisa de preços deve refletir o valor

praticado na praça em que será prestado o serviço ou fornecido

o produto, refletindo, tanto quanto possível, o valor de mercado

da localidade onde será realizada a contratação.
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Resta ausente no processo administrativo pesquisa e/ou
justilicativa,referenteao inciso 1,11,111, IV, V e VT do artigo 368

do Decreto Municipal.

Ainda assim, a normativa municipal estabeleceu critérios, desde

que jusüficados, da ausência de estimativa de valor, por meio dos

incisos do artigo 368, a possibilidade de aceitação de no mínimo

3 notas fiscais emiüdas pelo futuro contratado.”

Enü etanto, esbarramos na dificuldade imposta pela LGPD, onde as empresas e
sítios eletrônicos restringiram a consulta por CNPJ e CPF para comparação de
preços praticados.

Nesse sentido, nos sentimos no dever de cumprir com as exigências da Lei Federal

e Decreto Municipal, em relação aos itens pontuais elencados abaixo:

Não encontrado no littps://comT)ras.menornreco.i)r.gov.br/novodocumento/consulPi:

Não encontrado no littps://naineldeorecos.planejamento.gov.br/analise-materiais:

Ademais, quanto a omissão da minuta contratual, esperamos a resolução de tal

questão no departamento de licitação, onde é de conhecimento público, que existem minutas

padronizadas já publicadas inclusive no site do Município, no link documentos auxiliares.

Ao final destacamos cumpridos e sanados os apontamentos iniciais do Parecer

Jurídico n”13/2024.

Jom buin hílhc
Secretário da Agricultura e Pecuárí

Portaria 13.849/2023KJ
JOÃ»

Secretário de agricultura e Pecuária - Portaria n° 13.849/2023

Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hidricos - Portaria n° 14.340/2024

FILHO
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Secretaria de Agricultura e Pecuária
Bandeirantes, PR, 07 de Março de 2024

Att: Wesiley
Licitação
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JUSTIFICATIVA / í -

Prezado Senhor,

^ A lei de Licitação traz disciplina específica em relação à instrução dos processos
de contratação direta, no seu art. 72. Ao se referir ao “estudo técnico preliminar, análise de riscos, terrrio •

de referência, projeto básico ou projeto executivo”, emprega a expressão “se for o caso“. Ou seja, é
possível entender que nem todo processo de contratação direta necessitará de um estudo técnico ,
preliminar.

Nesse sentido, existem algumas razões pelas quais uma organização pode òpt^
por não realizarum estudo técnico preliminarem uma dispensa de licitação. Isso pode incluir situações
em que o objeto da Contratação é de conhecimento amplo, e não requer uma análise detalhada, quando
há urgência na contratação e não há tempo para realizar o estudo, ou quando o custo e o tempo
necessários para elaborar o estudo superam os benefícios esperados.

A Lei em seu artigo 75, ainda, estabelece, os casos em que é possível a dispensa
de licitação, desde que essa seja justificada e motivada, e ainda documentada que é o caso do presente
objeto contratado.

Em que pese, quanto ao apontamento 4.2 do parecer jurídico, essa Secretaria de

Agricultura, espera ter solucionado o motivo da interpretação literal da Lei de licitação 14.133/2021, e o

«descuido com a leitura do Decreto Municipal 3.537/2022, onde houve a errônea interpretação da
desnecessidade do Estudo Técnico Preliminar (ETP), inclusive espera ter sido justificado a omissão deste
documento na presente Dispensa, por ser objeto de aquisição de peças de veículo em garantia, não sendo
portanto, considerado de média ou alta complexidade, necessitando de estudo detalhado.

Em atenção ainda, afim de atender o parecer jurídico, sanamos algumas questões
que poderíam ter sido resolvidas através do ETP, tais como:

- Há previsão no PAG de 2024 sobre o Objeto Prestação de serviços técnicos e
fornecimentos de peças para veículos e máquinas pesadas, podendo ser encontrado no sítio eletrônico

do Município https://www.bandeirantes.pr.gov.br/no linK: PAC/LOA/LDO/PPA.

- Sobre a sustentabilidade do objeto: Entendemos que o impacto ambiental do
objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderá ser considerados parãjã
definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto em
regulamento” (§1-do art. 34).

De todo modo, a revisão periódica mitiga a emissão de gases poluentes ã camada
de ozônio e elementos nocivos na natureza, conforme preceitua a Controladoria Geral da União (CGUj
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.
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- No que tange relação ao apontamento feito pelo parecerista no item 4.3, de lato,
por não comtemplar o Estudo Técnico preliminar (ETP), não foi feito a matriz de risco ou mapa de
risco da presente contratação, qual esperamos sanar com esse documento.

Explicamos, o mapa de risco na aquisição de peças pode ser ferramentaútil para
avaliar e mitigar possíveis riscos envolvidos no processo de compras. A Lei de Licitação 14.133/2021 :e
Decreto Municipal 3537/2022 estabelece princípios e diretrizes para as contratações públicas, incluindo
a necessidade de gestão eficiente e transparente dos recursos públicos.

Ao adquirir peças para caminhões caçamba, a administração deve considerar

fatores como: a qualidade das peças, a compatibilidade com os veículos, a reputação do fornecedor, ós
prazos de entrega e os custos envolvidos.

Um mapa de risco pode ajudar a identificar possíveis problemas e priorizar ações
ara evitar esses riscos.

4 Alguns exemplos de riscos na aquisição de peças são:

Risco do fornecedor: escolha de um fornecedor sem capacidade técnica ou financeira para
fornecer peças de qualidade ou cumprir prazos de entrega.

'

Risco de qualidade: recebimento de peças defeituosas ou não conformes com as especificações
técnicas, levando a problemas de desempenho ou segurança dos veículos;

Risco de prazo: atraso na entrega das peças, causando paralisação dos caminhões e impactando
nas operações da administração pública.

Risco de custo: variação nos preços das peças ao longo do tempo, resultando em custos mais

elevados do que o previsto no orçamento.
Nesse sentido, esperamos ter sanado tal omissão na presente conü atação.

1.

2.

3.

4.

Em que pese, em razão da omissão levantada pelo parecerista, no item 4.5, acérea
da pesquisa de preços, ele esclarece e orienta a forma em que em tal Contratação pode ser sanada tal
uestão conforme transcrevemos abaixo:

“Cumpre ressaltar que a pesquisa de preços de todos os incisos

apresentados por meio do artigo 368 do Decreto Municipal n

3537/2023 é vinculante, devendo ser apresentada justificativa
escrita da ausência de qualquer um dos elementos elencadqs,
conforme § T do mesmo dispositivo legal.

§r A utilização, ou não, de quaisquer dos parâmetros constantes

dos incisos 1 a VI do caput deste artigo deverá ser devidamente

justificada pela autoridade competente.

Adicionalmente, a pesquisa de preços deve refletir o valor

praticado na praça em que será prestado o serviço ou fornecido

o produto, refletindo, tanto quanto possível, o valor de mercado

da localidade onde será realizada a contratação.

Rua Frei Ra&el Ptoner n” 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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Resta ausente no processo administrativo pesquisa e/ou
justificativa, reíerente ao inciso 1,11,111, IV, V e VI do artigo 368

do Decreto Municipal.

Ainda assim, a normativa municipal estabeleceu critérios, desde

que justificados, da ausência de estimativa de valor, por meio dos

incisos do artigo 368, a possibilidade de aceitação de no mínimo

3 notas fiscais emitidas pelo íuturo contratado.”

Enti etanto, esbarramos na dificuldade imposta pela LGPD, onde as empresas e

sítios eletrônicos restringiram a consulta por CNPJ e CPF para comparação de
preços praticados.

Nesse sentido, nos sentimos no dever de cumprir com as exigências da Ixi Federal

e Decreto Municipal, em relação aos itens pontuais elencados abaixo:

Não encontrado no bttT)s://comi)ras.menorDreco.i)r.gov.br/novodocumento/consulla:

Não encontrado no httí)s://uaineldei)recos.Dlaneianiento.gov.br/anfilise-materiais:

Ademais, qiuinto a omissão da minuta contiatuíü, esperamos a resolução de tal

questão no deparümiento de licitação, onde é de conhecimento público, que existem minutas

padronizadas já publicadas inclusive no site do Município, no link documentos auxiliares.

Ao final destacíunos cumjiridos e sanados os apontamentos iniciais do Parecer

Jurídico n-13/2024.

João Guin Filho
Secretário da Agricultura e Pecuária

Portaria 13,849/2023
u

- jbA&etílN FILHO

Secretário de agricultura e Pecuária - Portaria n° 13.849/2023

Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - Portaria n° 14.340/2024

Rua Frei Rafael Proiier n° 1457 - Caixa Poslal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES p

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO 16/2024-PMB Bandeirantes, 08 de março de 2024.

Ref.; Dispensa de Licitação - 05/2024-PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS TENDO EM VISTA NECESSIDADE DE REVISÃO

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE/CABINE ESTENDIDA, MODELO VW26.280 CRM 6X4,
PLACA SJC8J30, 410 HORAS, KM 6123, CHASSI 9536 BANDEIRANTES - PR.

Prefeitura do Município de Bandeirantes-PR

Os Agentes de Contratação reunidos, analisando o presente procedimento quanto ao preenchimento das
formalidades legais, após a emissão do Parecer Jurídico, e após justificativa apresentada pela secretaria

solicitante, por meio do Memorando n** 13/2024, a qual apresentou as razões pela escolha do

procedimento do inciso IV, alínea a. parágrafo 7°, do art. 75 da Lei 14.133/21, a Comissão vislumbra

a possibilidade de oficializar o processo de Dispensa de Licitação quanto ao objeto do presente, facultado
pelo inciso fV, alínea a, parágrafo T, do art. 75 da Lei 14.133/21, e do art. 148 do Decreto Municipal n.°
3.537/2023, e a caracterização comprovada, através de vários documentos integrantes do presente
processo, passando ao Senhor Gestor para que proceda a devida Ratificação ou Não, e a futura contratação.

Destaca-se que, a análise realizada, foi restrita as funções atribuídas pela lei à Comissão, quais sejam:
receber, examinar e julgar, com relação a validade, todos os documentos e procedimentos relativos ao
cadastramento de licitantes. Estando excluídos os pontos jurídicos, e quaisquer aspectos técnicos,
econômicos e/ou discricionários, sendo que, em relaçã
considerando a justificativa apresentada, a Autoridad/Competente se municiou dos conhecimentos

específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da administração, observando os
requisitos legalmente impostos. /

AGENTES DE CONTRATAÇÃO: / /

3tes, partiremos da premissa de que.

arcos aes

Agentí itrátação

/

Fabiana de Souza^eira Oliveira
Agente de Contratação

Wesíléy Rodtj^ Ramos Pires
Agente de Contratação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-tnail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO 18/2024-PMB Bandeirantes, 08 de março de 2024.

Ref.: Dispensa de Licitação - 05/2024-PMB Prefeitura do Município de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICO o ato de Dispensa de Licitação, com fundamento no inciso IV, alínea a, parágrafo 7°, do art.
75 da Lei 14.133/21, e do art. 148 do Decreto Municipal n.° 3.537/2023, a favor do fornecedor;

SERVOPA CAMINHÕES LTDA - CNPJ: 00.298.749/0001.67

VALOR

MÁXIMO

TOTAL

VALOR

MÁXIMO I NT
ITEM LNDQTD PRODITO

1 ItND1 ULTRO de OLEO R$ 182,35 R$ 182,35

2 1 OND EILTRO racor R$ 189.25 RS 189,25

3 UND1 EILTRO DE AR. R$ 134,30 RS 134,30

4 2 UND fusível lOAMP RS 5,88 RS 11,76

5 UND2 risível 15 AMP RS 5,88 RS 11,76

6 UND3 FLUIDO DE FREIO/E RS 30,51 RS 91,53

7 UND1 CARTAO OXI SANITIZ RS 69,85 RS 69,85

8 UND ESTABILIZADOR RS 177,23 RS 177,23

9 UND2 GRAXA R$ 21,69 R$ 43,38

10 28 UND OLEO LI BRIF I0W40 RS 53,17 RS 1.488,76

11 UNT)25 OLEO LUBRIF. A 85VV R$48,01 RS 1.200,25

12 UND14 OLEO LUBRIF.80W S RS 45,73 RS 640,22

RLTRO COMBUSTÍVEL13 UND1 RS 114,62 RS 114,62

LÂMPADA 67 24V14 2 UND RS 7,40 RS 14,80

15 UND1 LAMPADA HALOGEN A RS 61.42 RS 61,42

16 UND3 LA.MPADA PINGAO 24 RS 22,50RS 7,50

VALOR TOTAL: RS 4.453,98

Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS TENDO EM VISTA NECESSIDADE DE REVISÃO

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE/CABINE ESTENDIDA, MODELO VW26.280 CRM

6X4, PLACA SJC8J30,410 HORAS, KM 6123, CHASSI 9536 BANDEIRANTES - PR, no valor total

R$ 4.453,98 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e noventa e oito centavos), face ao
disposto no Art. 71, inciso IV, parágrafo 4°, da Lei n° 14.133/21, uma vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

4

Jaelsm Ramalho'Matta

Ppweito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO 18/2024-PMB Bandeirantes, 08 de março de 2024.

Ref.; Dispensa de Licitação - 05/2024-PMB Prefeitura do Município de Bandeirantes-PR

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 05/2024-PMB - Prefeitura Municipal de
Bandeirantes, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
TÉCNICO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS TENDO EM VISTA NECESSIDADE DE

REVISÃO CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE/CABINE ESTENDIDA, MODELO

VW26.280 CRM 6X4, PLACA SJC8J30, 410 HORAS, KM 6123, CHASSI 9536 BANDEIRANTES

- PR, que já se encontra com todos os procedimentos preliminares à contratação concluídos, arquivados
em boa ordem no departamento de compras, devidamente instruídos com todos os procedimentos legais.
Sendo, portanto solicitado ao Departamento de Finanças - Setor de Contabilidade que proceda ao
empenho, para que se dê continuidade no processo de contratação.

Agente de Contratação

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

JAELSON RAMALHO MATTA

>/ Prefeito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 TeL: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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Prefeitura Municipal de Bandeirantes

www.bandeirantes.pr,gov.br/diario-oficial-eletronico Sexta-feira, 08 de Março de 2024

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Ratificação De Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO 18/2024-PMB Bandeirantes, 08 de março de 2024.

Ref.; Dispensa de Licitação - 05/2024-PMB Prefeitura do Município de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇAO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

RATIFICO o ato de Dispensa de Licitação, com fundamento no inciso IV, alínea a, parágrafo 7°, do art.
75 da Lei 14.133/21, e do art. 148 do Decreto Municipal n.° 3.537/2023, a favor do fornecedor:

SERVOPA CAMINHÕES LTDA - CNPJ'. 00.298.749/0001-67

MÁXIMO

TOTAL

VALOR

MÁXIMO UNT
ITEM QTD LWD FRODITO

UND1 1 HLTRO DE OLEO RS 182,35 RS 182,35

2 UNDJ Fn.TRO RACOR RS 189,25 RS 189,25

3 UND1 FILTRO DE AR. RS 134.30 RS 134,30

UND4 fusível lOAMF RS 5.88 RS 11,76

5 2 UND fusível 15 AMP RS 5.88 RS 11,76

6 3 UND FLUIDO DE FREIO / E RS 30,51 RS 91.53

7 I UND CARTAO OXt SANTnZ RS 69,85 RS 69,85

1 UND ESTABILIZADOR RS 177,23 RS 177,23

9 UND RS 21,69 RS 43.382 GRAXA

10 UND28 OI.EO t.UBRIF' I0W4O RS 53,17 RS 1.488,76

l i 25 UND OLEO LUBRIF, A 85W R$ 48.01 RS 1.200,25

12 UND OI.EO LUBRIF.80W S14 RS 45.73 RS 640.22

FD-TRO COMBUSTÍVEL13 UNDI RS 114,62 RS 114,62

LÂMPADA 67 24V14 2 UND RS 7,40 RS 14.80

15 UND LAMFADA HALOGENA RS 61,42 RS 61,42

16 3 UND LAMFADA PLNGAO 24 RS 7.50 RS 22,50

VAI.OR TOTAL: R$ 4.453,98

Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS TENDO EM VISTA NECESSIDADE DE REVISÃO

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE/CABINE ESTENDIDA, MODEI.O VW26.280 CRM

6X4, PLACA SJC8J30,410 HORAS, KM 6123, CHASSI 9536 BANDEIRANTES - PR, no valor total

R$ 4.453,98 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e noventa e oito centavos), face ao

disposto no Art. 71, inciso IV, parágrafo 4", da Lei n° 14.133/21, uma vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CFP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 -

E-mail: licilacao@bandeiranles.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

ERRATA - RATIFICACÀQ DQ ATO DE DISPENSA DE LICITACÃQ

Na Publicação da RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO referente a
DISPENSA N.° 05/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS TENDO

EM VISTA NECESSIDADE DE REVISÃO CAMINHÃO CAÇAMBA
BASCULANTE/CABINE ESTENDIDA, MODELO VW26.280 CRM 6X4, PLACA

SJC8J30, 410 HORAS, KM 6123, CHASSI 9536 BANDEIRANTES - PR da edição n° 737 e,

página n° 18, do dia 08 de março de 2024, respectivamente, do Diário Oficial Eletrônico do Município de
Bandeirantes.

ONDE SE LÊ:

SERVOPA CAMINHÕES LTDA - CNPJ: 00.298.749/0001-67

VALOR

MÁXIMO

TOTAl,

VALOR

MÁXIMO UNT
OEM UNOQTD PROOLTO

1 UND1 nLTRO OE OLEO RS 182,35 RS 182,35

2 UND1 Fn.TRO RACOR RS 189,25 RS 189,25

3 UND1 FILTRO DE AR RS 134,30 RS 134,30

4 UND2 fusível lOAMP RS 5,88 RS 11,76

5 2 UND fusível 15 AMP RS 5.88 RS 11.76

6 3 UND FLUIDO DE FREIO/E RS 30,51 R$91.53

7 UND CARTAO OXI SAMTIZ RS 69,85 RS 69.85

8 UND1 ESTABILIZADOR RS 177,23 RS 177,23

9 2 UND RS 21,69GRAXA RS 43.38

10 28 UND OLEO LUBRIF 10M 40 RS 53,17 RS 1.488,76

11 25 UND OI.EO LUBRIF. A 85VV R$48.01 RS 1.200,25

12 WD14 OLEO LUBRIF.80W S R$ 45.73 RS 640,22

FH/FRO COMBUSTÍVTX13 1 UND R$114,62 RS 114,62

LÂMPADA 67 24\14 IR4D2 RS 7,40 RS 14,80

15 U-ND1 R$61,42LAMPADA IlALOGENA R$61.42

16 UND3 RS 7,50LAMPADA PINGAO 24 R$ 22,50

VALOR TOTAL: RS 4.453,98

LEIA-SE:

SERVOPA CAMINHÕES LTDA - CNPJ: 00.298.749/0001-67

VALOR

MÁXIMO

TOTAL

VALOR

MÁXIMO UNT
ITEM UNDQTD PRODUTO

1 UND1 FILTRO DE OLEO RS 182,35 RS 182,35

2 UND1 FILTRO RACOR RS 189,25 RS 189,25

3 UND1 RS 134,30FILTRO DE AR. RS 134,30

4 UND2 fusível lO.AMP RS 5,88 RS 11,76

5 UND2 fusível 15 AMP RS 5,88 RS 11,76

6 UNT)3 FLUIDO DE FREIO / E R$30,51 R$91,53

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.: (43) 3542-4525 - RAMAI. 224
E-raail: licilacao ii biiiulciraiilcs.Di.tiov.hr -

cOTilrato.s-j)baiidclranles.pr.gox.hr CNPJ 76.235.753/0001-48
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1 1 UND CARTAO OXI SANmZ R$ 69,85 R$ 69,85

8 IIND ESTABILIZADOR R$ 177,23 R$ 177,23

9 UND2 GRAXA R$21,69 R$ 43,38

10 28 UND OLEOLDBRIF 10\V40 R$53,17 R$ 1.488,76

11 UND25 OLEO LliBRIF. A 8SW RS 48,01 R$ 1.200,25

12 14 UND OLEO LÜBRIF.80W S R$ 45,73 R$ 640,22

FILTRO COMBUSTÍVEL13 UND1 R$ 114,62 R$ 114,62

LÂMPADA 67 24V14 UND2 R$ 7,40 R$ 14,80

15 UND1 L.AMPADA HALOGENA R$61,42 R$61,42

16 3 UND LAMPADA PINGAO 24 R$ 7,50 R$22,50

REVLSÂO DE ASSENTAMENTO17 SER1,10 R$ 349,00 R$ 383,90

18 0,40 UND OLEO DO MOTOR R$ 349,00 R$ 139,60

19 0,50 UND CABECOTE/SII PORTE RS 349,00 R$ 174,50

ELEMENTO PRIMÁRIO20 0,30 UND R$ 349,00 R$ 104,70

SISTEMA HIDRÁULICO SANGR.AR21 HR0,20 R$ 349,00 R$ 69,80

22 HR0,40 OLEO DA CXA R$ 349,00 R$ 139,60

23 HR0,50 OLEO DIFERENCIAL R$ 349,00 R$ 174,50

24 0,20 UND LAMPADA DO FAROL R$ 349,00 R$ 69,80

25 HR0,20 FUZrVEIS R$ 349,00 R$ 69,80

26 Ba-SANmZAÇÂO0,50 HR R$ 349,00 R$ 174,50

VALOR TOTAL: RS 5.954,68

Bandeirantes/PR, 11 de março de 2024.

Weslley Rodngo Ramos Pires
Diretor do Depart^ento de Licitação

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224
E-raail: licilacaout bandeiraiites.Dr.gov.br-
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WWW,bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eietronico Segunda-feira, 11 de Março de 2024

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Errata De Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ERRATA - RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LlClTACÃO

Na Publicação da RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO referente a
DISPENSÃ N.“ 05/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS TENDO

EM VISTA NECESSIDADE DE REVISÃO CAMINHÃO CAÇAMBA
BASCULANTE/CABINE ESTENDIDA, MODELO VW26.280 CRM 6X4, PLACA

SJC8J30, 410 HORAS, KM 6123, CHASSI 9536 BANDEIRANTES - PR da edição n“ 737 e,
página n° 18, do dia 08 de março de 2024, respectivamente, do Diário Oficial Eletrônico do Município de
Bandeirantes.

ONDE SE LÊ:

SERVt>P.\ CAMINHÕES LTDA - CNPJ: 00.298.749AHWI-67

vAJum

MÁXIMO

TOTAL

VALOR

MÁXIMO VNT
ITEM QTD ITND PRODino

1 1 UND FILTRO DE OLEO RS 182,-35 R$ 182,35

1 UND FILTRO RACOR RS 189.25 R$ 189,25

3 1 UND FILTRO DE AR. RS 134,30 RS 134.30

UND4 2 FUSIVEI. lOAMF RS 5.88 RS 11.76

5 2 UND fusível 15 AMP RS 5.88 RS 11.76

6 3 UND FI.UCDO DE FRFÜO / E R$30.51 RS 91,53

7 UND1 CAHTAO OXI SANmZ RS 69,85 RS 69.85

UND1 ESTABIT.IZADOR R$ 177,23 RS 177.23

9 LTND2 GRAXA R$21.69 RS 43,38

10 UND28 OLEOLUBRIF iaW40 RS 53.17 RS 1.488.76

USD11 25 OLEO LUBRIF. A 85W 1^48.01 RS 1.200.25

12 14 UND OLEO LUBRIF-SOW S RS 45.73 RS 640,22

13 FILTRO COMBUSTÍVEL1 UND RS 114,62 RS 114.62

IAMPADA 67 24V14 UND2 R$7.40 RS 14.80

15 LIND1 LAMPADA HAL0<;FJSA RS 61,42 R$61,42

16 UND3 LAMPADA PINGAO 24 RS 7.50 R$22.50

VALOR TOTAL: R$ 4.453,98

LEIA-SE:

SERVOPA CAMINHÕES LTDA - CNPJ: 00^98.749/0001^7

VAU»

MÁXIMO

TOTAL

VALOR

MÁXIMO UNT
ITEM QTD UND PRODUTO

1 UNDI EIE.TRO DE OLEO R$ 182,35 RS 182,35

2 UNDl FILTRO RACOR RS 189.25 RS 189.25

3 UND1 FILTRO DE AR. RS 134,30 RS 134,30

UND4 2 FUSn EL lOAMP R$ 5,88 RS 11,76

5 2 UND FUSn^EL 15 AMP RS 5,88 RS 11,76

6 UND3 FLUIDO DE FREIO / E RS 30,51 RS 9133

Rua Frei Rafael Proner. 1457 - Cx. Postai 281 - CEP 86.360-000 Tcl.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

7 UND CARTAO an SANITIZ1 R$ 69,85 RS 69,85

UNDl ESTABILIZADOR R$ 177,23 RS 177,23

9 2 UND GRAXA R$21,69 RS 43.38

to 28 UND OUBOLUBRtF10W40 R$ 53.17 RS 1.488.76

11 25 UND <HjSO LUBRIF. a «5W RS 48,01 R$1.200,25

12 14 UND OLEO LUBRIF.8dW S

FILTRO

R$45,73 RS 640,22

13 UND1 R$ 114.62 RS 114,62

laÂKIPADA 67 24V14 2 UND R$ 7.40 RS 14,80

15 UNDl LAMPADA HALOGENA R$ 61,42 R$61.42

16 UND3 LAMPADA HNGAO 24 RS 7.50 RS 22,50

REVISÃO DE ASSENTAMENTO17 SFR1,10 RS 349,00 RS 383.90

18 0,40 UND OLEO DO MOTOR RS 349.00 RS 139.60

19 0.50 UND CABEÇOTS7SÜPORTE RS 349,00 RS 174.50

20 UND0,30 ELEMENTO PRIMÁRIO R$ 349.00 RS 104,70

21 HR0.20 SISTEMA HIDR.4rLICO SANGRAR RS 349.00 RS 69,80

22 0,40 HR OIEODACXA RS 349,00 RS 139.60

23 HR0,50 OLEO DIFERENCIAL RS 349.00 RS 174.50

24 UND0,20 LAMPADA DO FAROL R$ 349.00 RS 69.80

25 HR0.20 FtZIVEIS R$ 349,00 RS 69.80

m^ANITCCAÇÃO26 0.50 HR R$ 349,00 R$ 174,50

VALOR TOTAL: R$ 5.954,68

Bandeirantes/PR, 11 de março de 2024.

Weslley Rodrigo Ramos Pires
Diretor do Departamento de Licitação
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